
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020

UASG 070023

(Processo Administra$vo nº 12180/2019)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO) torna público que fará realizar licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, no regime de em-
preitada por preço global, mediante as condições e exigências estabelecidas neste Edital e na forma da Lei
nº  10.520/2002,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  dos  Decretos  nº  10.024/2019,  8.538/2015  e
9.507/2018, Instruções NormaCvas SEGES/MP nº 05/2017 e 03/2018 e Instrução NormaCva SLTI/MP nº
01/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993

Data da sessão: 24/08/2020

Horário: 14:00 (catorze) horas – horário de Brasília

Local: Portal de Compras do Governo Federal –  www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  auxiliares  de  técnico  em segurança  do  trabalho,  conforme especificações  e  demais
exigências constantes do Anexo I deste Edital (Termo de Referência).

1.1.1. Os serviços deverão ser prestados mediante alocação de 01 posto de trabalho.

1.2. Em caso de divergência entre as especificações conCdas no sistema Comprasgovernamentais e
as constantes deste Edital, prevalecerão as úlCmas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa com a contratação de que trata o objeto desta licitação correrá, no presente exercício,
a  cargo do  Programa de  Trabalho 02.122.0570.20GP.0052 – Julgamento de Causas  e  Gestão
AdministraCva na JusCça Eleitoral – no Estado de Goiás, Natureza de Despesa 339037 – Locação
de mão-de-obra.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a parCcipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  síCo
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  cerCficado  digital  conferido  pela
infraestrutura de chaves públicas brasileiras – ICP-BRASIL.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praCcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou enCdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaCdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  idenCfique  incorreção  ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão parCcipar deste Pregão os interessados cujo ramo de aCvidade seja compaQvel com o
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução NormaCva SLTI/MPOG nº
3/2018.

4.2. Não poderão parCcipar deste Pregão os interessados:

4.2.1. Suspensos de parCcipar de licitação e impedidos de contratar, durante o prazo da sanção
aplicada;

4.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem  os  moCvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua
reabilitação;

4.2.3.  Impedidos de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

4.2.4. Proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da
Lei nº 9.605/98;

4.2.5. Proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;

4.2.6. Quaisquer  interessados  enquadrados  nas  vedações  previstas  no  art.  9º  da  Lei  nº
8.666/93;

4.2.6.1.Entende-se por  “parCcipação  indireta”  a  que alude o  art.  9º  da  Lei  nº  8.666/93 a
parCcipação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
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disposiCvo legal  figure como sócia,  pouco importando o seu conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

4.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

4.2.8. EnCdades  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administraCva ou judicialmente;

4.2.9. Interessados  que  estejam  em  processo  de  dissolução,  falência,  recuperação  judicial,
recuperação extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência;

4.2.9.1. As enCdades em recuperação judicial poderão parCcipar desta licitação quando
amparada em cerCdão emiCda pala instância judicial competente, que cerCfique
que  a  interessada  está  apta,  econômica  e  financeiramente,  a  parCcipar  de
procedimento  licitatório  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/93  (Acórdão  TCU  nº
8.274/2011 – 2ª Câmara) e art. 58 da Lei nº 11.101/2005 (Lei de falências).

4.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham  diretores,  sócios  ou  representantes  legais  comuns,  ou  que  uClizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

4.2.11. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consCtuição;

4.2.12. CooperaCva de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei nº 12.690, de 19 de
julho de 2012.

4.2.13. O autor do projeto, básico ou execuCvo, pessoa Zsica ou jurídica;

4.2.14. EnCdades empresariais que tenham entre os seus empregados cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados
ao TRE/GO;

4.2.15. Servidor ou dirigente desta enCdade ou responsável pela licitação;

4.2.16. Empresa, cujos sócios sejam servidores do TRE-GO;

4.3. A simples parCcipação neste certame implicará:

4.3.1. A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital;

4.3.2. A inclusão na proposta de preços de parcelas de qualquer natureza, diretas ou indiretas,
perCnentes à formação dos preços e/ou dos serviços;

4.4. Como condição de parCcipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relaCvo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arCgo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arCgos 42
a 49.

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
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4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições conCdas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.2.1. A  declaração  falsa,  relaCva  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e
proposta, sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.

4.4.3. Que  inexistem  fatos  impediCvos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parCr de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do arCgo 7°, XXXIII, da ConsCtuição;

4.4.5. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
NormaCva SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produCva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º, e no inciso III do art. 5ª,
ambos da ConsCtuição Federal.

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. Caso  os serviços a serem contratados não se enquadrem na exceção estabelecida no §1º do
arCgo 17 da Lei Complementar nº 123/2006, as propostas apresentadas pelos licitantes não
poderão conter os beneZcios da condição de optante do Simples Nacional e, caso o licitante
adjudicatário  seja  optante  de  tal  regime  estará  sujeito  à  exclusão  obrigatória  do  Simples
Nacional, devendo comunicar à Receita Federal do Brasil a assinatura de contrato de prestação
de serviços mediante cessão de mão de obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da
citada Lei Complementar (Acórdão nº 2798/2010-Plenário).

4.5.1. A  contratada  deverá  apresentar  ao  TRE-GO  a  cópia  do  oZcio,  com  comprovante  de
entrega e recebimento pela Receita Federal do Brasil-SRF, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da entrega na SRF.

5. DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA 

5.1. Até o úlCmo dia úCl anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, os interessados
poderão vistoriar os locais onde serão prestados os serviços, com o objeCvo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à
Seção de Atenção à Saúde, através do telefone (62) 3920-4245 das 13 às 18 horas.

5.1.1. A vistoria técnica prévia nas instalações dos locais de execução dos serviços é facultaCva.
No entanto, é recomendável para o correto dimensionamento e elaboração da proposta
pelo licitante, com o objeCvo de inteirar-se das condições de trabalho, examinando as
áreas, tomando ciência das caracterísCcas e peculiaridades dos serviços, informações e
quanCtaCvos de pessoal  e  grau de dificuldades existentes,  de modo a evitar  futuros
problemas,  não  tendo  como  eximirem  futuramente  das  obrigações  assumidas  em
decorrência  deste  Pregão,  e  alegações  posteriores  quanto  ao  desconhecimento  de
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situações existentes.

5.1.2. A vistoria será realizada pelas licitantes interessadas de forma individualizada, ou seja,
não poderá haver vistoria simultânea por duas ou mais empresas.

5.2.  O licitante deverá apresentar:

5.2.1. Declaração de Vistoria (Anexo III) deste Edital, comprovando que esteve nos locais onde
os  serviços,  objeto  desta  licitação,  serão  executados  e  tomou  conhecimento  de  sua
extensão e peculiaridade, conforme estabelece o art. 30, III, da Lei nº 8.666/93; OU

5.2.2. Declaração de Dispensa de Vistoria (Anexo IV) deste Edital, comprovando que o licitante
tem ciência das condições de execução dos serviços.

5.2.3. Caso  a  Declaração  de  Vistoria,  ou  de  Dispensa  de  Vistoria,  não  seja  apresentada
juntamente com a proposta e documentos de habilitação, o pregoeiro poderá definir
prazo para sua apresentação

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á  automaCcamente  a  etapa  de  envio  dessa  documentação,  sob  pena  de
desclassificação/inabilitação.

6.2. Qualquer  elemento  que  possa  idenCficar  o  licitante  importa  na  desclassificação  de  sua
proposta.

6.3. O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.4. Os licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de habilitação que  constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.5. Até a abertura da sessão pública,  os licitantes poderão reCrar ou subsCtuir  a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida,  nessa etapa  do certame,  ordem de  classificação entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6.8. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília-DF.

6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da
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inobservância de quaisquer mensagens emiCdas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.1.1. Valor global da contratação,  formado pelo valor total  dos serviços, considerando  24
meses de vigência contratual, acrescido do valor total das diárias (deslocamentos);

7.1.2. Descrição  detalhada  do  objeto,  conforme  especificações  previstas  no  Termo  de
Referência.

7.2. Na formulação de sua proposta, os licitantes deverão considerar o piso salarial definido pelo
TRE-GO,  no valor  de  R$ 1.985,40 (um mil,  novecentos e oitenta e cinco reais  e  quarenta
centavos),  assim como o valor  de diária a ser  paga aos  trabalhadores,  no importe de  R$
150,00 (cento e cinquenta reais);

7.3. Quanto aos demais haveres trabalhistas,   porventura incidentes na composição dos preços dos
serviços,  os licitantes  deverão  observar  o  prescrito  nas  normas  cole$vas  de  trabalho
estabelecidas pela en$dade a que se acharem vinculadas  por força de seu enquadramento
sindical.

7.4. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se subsumirem nas especificações exigidas neste
edital, ou anexos não solicitados.

7.5. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva da licitante.

7.6. Todas as especificações do objeto conCdas na proposta vinculam a licitante/contratada;

7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento de Planilha de Custos e Formação
de Preços, podendo ser uClizado modelo anexo deste Edital;

7.7.1. A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  dos  quanCtaCvos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quanCtaCvo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja saCsfatório para o atendimento do objeto da licitação.

7.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quanCtaCvos se revele superior às
necessidades do Contratante,  a Administração deverá efetuar  o  pagamento seguindo
estritamente  as  regras  contratuais  de  faturamento  dos  serviços  demandados  e
executados, concomitantemente com a realização, se cabível, de adequação contratual
do  quanCtaCvo  necessário,  com base  na  alínea  "b"  do  inciso  I  do  art.  65  da  Lei  nº
8.666/1993.

7.8. A apresentação das propostas implica na aceitação de todas as condições deste Edital e na
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obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conCdas, em conformidade com o que
dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quanCdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua subsCtuição.

7.9. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,
moCvadamente, aquelas  que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste  Edital  e  seus  Anexos,  que  contenham  vícios  insanáveis,  ilegalidades,  que  apresentem
elementos  que  idenCfiquem  o  licitante,  ou  não  apresentem  as  especificações  exigidas  nos
Termos de Referência

8.2.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os parCcipantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não  impede o  seu julgamento definiCvo em
senCdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas parCciparão da fase de lances.

8.4. O sistema ordenará,  automaCcamente,  as  propostas  classificadas pelo  Pregoeiro,  e  somente
estas parCciparão da fase de lances.

9. DOS LANCES

9.1. Iniciada  a  etapa  compeCCva,  os  licitantes  classificados  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu
recebimento e do valor consignado no registro.

9.2. Os lances deverão ser ofertados pelo valor global da contratação, que é composto pelo valor
total dos serviços, considerando   24   meses de vigência contratual  , acrescido do valor total das
diárias.

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úlCmo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

9.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
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serem automaCcamente descartados pelo sistema os respecCvos lances.

9.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que  transcorrerá  o

período  de  tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será

automaCcamente encerrada a recepção de lances.

9.8. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela

possam ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o

encerramento deste prazo.

9.8.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

9.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

9.9.1. Não havendo lance final  e  fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores,  haverá  o  reinício  da  etapa  fechada,  para  que  os  demais  licitantes,  até  o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.10. Poderá o pregoeiro,  auxiliado pela equipe de apoio,  jusCficadamente, admiCr  o reinício  da
etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às
exigências de habilitação.

9.11. Em sendo ofertados lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
no sistema em primeiro lugar.

9.12. Após a etapa de envio de lances, e também quando não houver envio de lances após o início
da fase compeCCva, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 45
da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  conforme  o  caso,  seguido  da  aplicação  do  critério
estabelecido no § 2º  do art.  3º  da Lei  8666/1993,  se  não houver  licitante  que atenda à
primeira hipótese.

9.13. Na  hipótese  de  persisCr  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenCficação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa compeCCva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances.
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9.15.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública
será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parCcipantes, no síCo eletrônico uClizado
para divulgação.

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o úlCmo lance por ele ofertado, para efeito
de ordenação das propostas.

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  o  Pregoeiro  deverá encaminhar  contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obCdo
melhor preço, observando o critério de julgamento e o valor de referência, não se admiCndo
negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

10.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obCdo preço melhor.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11. DA APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1. Encerrada a etapa de lances, o licitante melhor classificado será convocado para enviar, por
meio  de  upload no  sistema,  proposta  de  preços  escrita,  adequada  ao  seu  úlCmo  lance
ofertado após a negociação, acompanhada de planilhas de custos e formação de preços dos
serviços.

11.1.1. O prazo  para envio  da planilha e  demais  documentos será de  180 (cento e  oitenta)
minutos, contados da convocação do licitante,  podendo ser prorrogado por solicitação
escrita e jus$ficada, formulada pelo licitante antes de findar o prazo estabelecido.

11.1.2. Caso  o  licitante  classificado  provisoriamente  apresente  preços  com  valor  de  salário
inferior ao piso estabelecido por este Tribunal,  poderá realizar a respecCva correção,
apresentando  nova  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  com  salário  adequado
àquele piso, desde que não haja majoração do lance final.

11.1.3. O licitante deverá informar em sua proposta a norma coleCva de trabalho a que se acha
vinculado por força de seu enquadramento sindical.

11.2. Para  possibilitar  análise  das planilhas de  custos  e  formação  de  preços,  o  licitante  deverá
apresentar os seguintes documentos complementares à proposta:

11.2.1. Memória  de  cálculo  detalhada  contendo  a  metodologia  e  fórmulas  adotadas  pelo
licitante para obtenção dos valores propostos para os componentes de sua planilha de
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custos e formação de preços;

11.2.2. Documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) do licitante;

11.2.3. Cópia da norma coleCva de trabalho (Convenção ColeCva de Trabalho, Acordo ColeCvo
de  Trabalho,  etc)  firmada  pela  enCdade  a  que  se  achar  vinculado  por  força  de  seu
enquadramento sindical  .  

11.3. Se os documentos complementares à análise da proposta não forem encaminhados juntamente
com a planilha de custos e formação de preços,  o Pregoeiro poderá fixar prazo para a sua
apresentação.

11.4. O licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentação  indicada  nesta
seção, será desclassificado sujeitando-se às sanções previstas neste Edital.

11.5. O Pregoeiro examinará a proposta quanto à compaCbilidade do preço ofertado com o valor
esCmado,  bem como,  quanto  à  compaCbilidade  com as  especificações  técnicas  constantes
deste edital e de seus anexos.

11.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TRE-GO
ou, ainda, de pessoas Zsicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.7. Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  Edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

11.8. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio da planilha de custos e composição de preços
quando  o  preço  total  ofertado  for  aceitável  mas  os  preços  unitários  que  o  compõem
necessitem de correções.

11.8.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.

11.9. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, bem como para a contagem
da anualidade prevista no arCgo 3º, §1º da Lei nº 10.192/2001, informa-se que, no cálculo
do valor esCmado pela Administração foi uClizada Convenção ColeCva de Trabalho firmada
pelo Sindicado dos Empregados de Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e
Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás e o Sindicato das Empresas de
Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de mão-de-obra do estado de Goiás-
SEAC/GO,  com exceção do valor de salário, que foi arbitrado por esta Corte  conforme
Termo de Referência anexo a este Edital.

11.9.1. A Convenção Cole$va de Trabalho u$lizada para  cálculo  do valor  es$mado pela
Administração  não é  de  u$lização  obrigatória  pelos  licitantes.  Estes  deverão
apresentar suas planilhas de custos e formação de preços com base em convenção
coleCva de trabalho, ou outra norma coleCva mais benéfica, firmada pela enCdade à
qual a licitante esteja vinculada em razão de seu enquadramento sindical, vigente à
época da abertura do certame objeto deste edital;
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11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencido que:

11.10.1. ConCver vício insanável ou ilegalidade;

11.10.2. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência.

11.10.3. Apresentar  valores  mensal  dos  serviços,  de  diárias  ou  global  da  contratação
superiores aos esCmados por esta Corte, ou manifestamente inexequíveis.

11.10.3.1.Os valores esCmados pela Administração estão registrados no Anexo II deste
Edital.

11.10.3.2.Considera-se  manifestamente  inexequível  a  proposta  que,
comprovadamente,  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da
contratação, apresente preços, global ou unitários, simbólicos, irrisórios ou
de  valor  zero,  incompaQveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de
mercado, acrescidos dos respecCvos encargos, ainda que o ato convocatório
da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

11.10.3.3.A inexequibilidade de valores referentes a itens isolados da planilha de custos
e  formação  de  preços  não  caracteriza  moCvo  suficiente  para  a
desclassificação da proposta, desde que não contrarie exigências legais e o
valor total ofertado seja exequível.

11.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares,  poderão ser efetuadas diligências,  na forma do § 3° do
arCgo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.11.1. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita.

11.11.2. Na hipótese de necessidade de  suspensão da sessão pública  para a  realização de
diligências,  com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam
a suspeita.

11.13. O não atendimento às solicitações do Pregoeiro no prazo fixado, ou a recusa injusCficada em
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fazê-lo, implicará na desclassificação da proposta.

11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para sua conCnuidade.

11.16. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema comprasgovernamentais ou de eventual desconexão. O TRE-GO não será
responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante cuja proposta
tenha  sido  aceita,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
parCcipação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  parCcipação  no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. SICAF;

12.1.1.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências ImpediCvas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
ImpediCvas Indiretas.

12.1.1.2. A tentaCva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação

12.1.2. Cadastro  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(h_ps://cerCdoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do arCgo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela práCca de ato de improbidade administraCva, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  inabilitado  por  falta  de  condição  de
parCcipação.

12.4. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados, concomitantemente a apresentação da
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proposta, os seguintes documentos, sob pena de inabilitação:

12.4.1. Habilitação Jurídica:

12.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
MercanCs, a cargo da Junta Comercial da respecCva sede;

12.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  consCtuCvo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respecCva sede, e, no caso de
sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores;

12.4.1.3. Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  MercanCs  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser, o parCcipante,
sucursal, filial ou agência;

12.4.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consCtuCvo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

12.4.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cerCdão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do arCgo 8° da Instrução NormaCva n° 103, de 30/04/2007,
do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

12.4.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização.

12.4.2. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respecCva.

12.4.3. Regularidades fiscal e trabalhista:

12.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.4.3.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de cerCdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ACva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaCvos à Seguridade
Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

12.4.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaranCa do Tempo de Serviço (FGTS);
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12.4.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusCça do Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  cerCdão  negaCva  ou posiCva  com efeito  de
negaCva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.

12.4.3.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relaCvo  ao
domicílio  ou  sede  do  licitante,  perCnente  ao  seu  ramo  de  aCvidade  e
compaQvel com o objeto contratual;

12.4.3.6. Prova de  regularidade  com a Fazenda  Municipal  do domicílio  ou sede do
licitante, relaCva à aCvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.4.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de  declaração  da  Fazenda  Municipal  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra
equivalente, na forma da lei;

12.4.4.  A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte não está
dispensada  da apresentação  da  documentação exigida  para  a  regularidade fiscal  e
trabalhista, devendo apresentá-la mesmo que esteja com alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

12.4.5. Qualificação econômico-financeira:

12.4.5.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úlCmo exercício social, já
exigíveis  e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação
financeira da licitante, vedada sua subsCtuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados
há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

12.4.5.1.1. Será  admiCda  a  apresentação  de  balanço  intermediário  se
decorrente de lei ou de previsão no estatuto ou contrato social da
licitante;

12.4.5.2. CerCdão  negaCva  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

12.4.5.2.1. Se a cerCdão tratada no subitem anterior não indicar seu prazo de
validade será considerada vigente pelo prazo de 90 (noventa) dias,
contado da data de sua emissão.

12.4.5.2.2. No  caso  de  cerCdão  posiCva  de  recuperação  judicial  e
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que
o respecCvo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação,
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devendo,  ainda,  comprovar  todos  os  demais  requisitos  de
habilitação.

12.4.5.3. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relaCva ao úlCmo exercício
social exigível, apresentado na forma da lei;

12.4.5.4. Declaração  de  contratos  firmados  com  a  iniciaCva  privada  e  com  a
Administração Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura deste
Pregão, conforme modelo constante no Anexo VI;

12.4.5.5.  Os documentos acima definidos deverão comprovar:

12.4.5.5.1. Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um),  obCdos  pela  aplicação  das
seguintes fórmulas:

LG =
ACvo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
ACvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
ACvo Circulante

Passivo Circulante

12.4.5.5.2. Capital  Circulante  Líquido  (CCL)  ou  Capital  de  Giro  (ACvo
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros  e  sessenta e seis  centésimos por  cento) do valor  total
esCmado para a contratação ou item perCnente;

12.4.5.5.3. Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do
valor total esCmado para a contratação;

12.4.5.5.4. Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e
com a iniciaCva privada, vigentes na data da sessão pública  de
abertura deste Pregão.

12.4.5.6. Caso o  valor  total  constante  na  declaração  de  contratos  firmados  com a
iniciaCva  privada  e  com  a  Administração  Pública  apresente  divergência
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos,  em
relação  à  receita  bruta  discriminada  na  Demonstração  de  Resultado  do
Exercício (DRE), a licitante deverá acrescentar as devidas jusCficaCvas.

12.4.5.6.1. Se  as  jusCficaCvas  não  forem  entregues  juntamente  com  a
documentação,  o  Pregoeiro  poderá  fixar  prazo  para  a  sua
apresentação.
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12.4.6. Qualificação técnica:

12.4.6.1. Um ou mais atestados e/ou declarações de capacidade técnica, expedidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, que
comprovem:

12.4.6.1.1. Que a licitante gerencia ou gerenciou serviços compaQveis com o
objeto  desta  licitação,  com  número  de  postos  equivalentes  aos
necessários para a execução dos serviços a serem contratados em
decorrência deste certame.

12.4.6.1.1.1. Poderá  ser  admiCda,  para fins  de comprovação do
quanCtaCvo  mínimo  de  postos,  a  apresentação  de
diferentes atestados, desde que executados de forma
concomitante.

12.4.6.1.2. Experiência mínima de  24 (vinte e quatro)  meses na prestação de
serviços de terceirização compaQveis com o objeto desta licitação,
até a data da sessão pública de abertura do Pregão.

12.4.6.1.2.1. Para a comprovação do tempo de experiência mínima
será aceito o somatório de períodos sucessivos não
conQnuos.

12.4.6.2. Os  atestados  ou  declarações  de  capacidade  técnica  deverão  se  referir  a
serviços  prestados  no  âmbito  da  aCvidade  econômica  principal  e/ou
secundária  da  licitante,  especificada  no  contrato  social,  devidamente
registrado na junta comercial competente;

12.4.6.3. Somente serão aceitos  atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão dos serviços a que se referirem, ou após o decurso mínimo de 1
(um) ano do início da execução desses, se decorrentes de contratos firmados
para execução em prazo igual ou superior àquele.

12.4.6.4. O  licitante  disponibilizará,  caso  lhe  seja  solicitado,  todas  as  informações
necessárias  à  comprovação  da  legiCmidade  dos  atestados  apresentados,
ofertando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que os serviços foram
prestados.

12.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sis-
tema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), assegurado aos demais licitantes o direi-
to de acesso aos dados constantes desse sistema, nos termos do § 2º do arCgo 26 do Decreto
10.024/2019.
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12.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  sob  pena  de
inabilitação.

12.6. A consulta a sí$os eletrônicos oficiais de órgãos e en$dades emissores de cer$dões cons$tui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados,  o  licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, sendo-lhe estabelecido prazo razoável para o
envio, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) minutos, contados da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de inabilitação.

12.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos  documentos  originais  não-digitais  quando houver  dúvida  em relação  à
integridade do documento digital.

12.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneZcios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado: (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuinte estadual e municipal e (b) da apresentação
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlCmo exercício.

12.10. A existência de restrição relaCva à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante
qualificado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  (ME/EPP)  porte  seja  declarado
vencedor,  uma  vez  que  atenda  a  todas  as  demais  exigências  do  edital,  sendo-lhe,  nessa
situação, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  prorrogável por igual  período, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a
emissão de eventuais cerCdões negaCvas ou posiCvas com efeito de cerCdão negaCva.

12.10.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado, a critério da Administração Pública, quando
requerido pelo licitante, mediante apresentação de jusCficaCva.

12.10.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  e
facultará  ao  Pregoeiro  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação.

12.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante,
com indicação do número de inscrição no CNPJ.

12.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emiCdos somente em
nome da matriz.

12.13. Em  se  tratando  de  empresas  estrangeiras,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas
mediante documentos equivalentes aos exigidos neste capítulo,  inicialmente apresentados
com tradução livre.
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12.13.1. Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  estrangeiro,  para  fins  de  assinatura  do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e aposClados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a subsCtuí-lo, ou consularizados
pelos respecCvos consulados ou embaixadas.

12.14. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua conCnuidade.

12.15. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo  com  o  estabelecido
neste Edital.

12.16. SaCsfeitas as condições deste edital e seus anexos, o licitante que apresentar o menor preço

será declarado vencedor.

12.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos da sessão, ou de
atos anteriores a esta, situação na qual serão repeCdos os atos anulados e os que deles
dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não reCrar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

13.1.2.1. Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conCdos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DOS RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor, será concedido prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma moCvada, com indicação das decisões contra as quais pretende recorrer e
por quais moCvos, em campo próprio do sistema.
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14.1.1. Registrada intenção de recurso, caberá ao Pregoeiro decidir sobre sua admissibilidade,
fundamentadamente,  avaliando  presença  dos  pressupostos  recursais  (sucumbência,
tempesCvidade, legiCmidade, interesse e moCvação – TCU Ac. 2627/2013-Plenário, item
9.4).

14.1.2. A falta de manifestação moCvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

14.2.  AdmiCdo o recurso, o recorrente terá prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo
sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  inCmados  para,  querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em igual prazo, que começará a
correr do término do prazo para apresentação das razões do recurso, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.3. Caberá ao Pregoeiro receber,  examinar e instruir  o recurso impetrado contra sua decisão e,
caso não  a  reconsidere,  fazê-lo  subir,  devidamente informado  ao Diretor-Geral  do Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás, a quem caberá a decisão final.

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceQveis de aproveitamento.

14.5. Os autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço
constante neste edital.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
salvo no caso de interposição de recurso, hipótese na qual a adjudicação caberá à autoridade
competente para a homologação.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praCcados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

16. DO TERMO DE CONTRATO

16.1. Após a homologação da licitação, será lavrado Termo de Contrato, cuja minuta consCtui anexo
deste instrumento, no qual constarão os direitos e obrigações das partes, bem como, todas as
informações necessárias ao cumprimento da obrigação assumida pelo licitante adjudicatário.

16.2. A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua assinatura, podendo
ser prorrogada nos termos da Lei.

16.3. Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  idenCficar
eventual proibição do licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público, bem como para
verificar a manutenção de sua regularidade fiscal e trabalhista.

16.4. A adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a parCr da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
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16.4.1. O  prazo  para  assinatura  do  Termo  de  Contrato  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação jusCficada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

16.4.2. A  assinatura  do  contrato  poderá  se  dar  de  forma  eletrônica  ou  digital,
preferencialmente por meio de cerCficado digital emiCdo no âmbito da Infraestrutura
de  Chaves  Públicas  Brasileira  –  ICP  Brasil,  ou  por  meio  de  sistema  informaCzado
desCnado à gestão de processos digitais.

16.4.3. O  documento  a  ser  assinado  será  enviado  por  correio  eletrônico  insCtucional,
direcionado à parte signatária do ajuste, que o assinará digitalmente e o devolverá,
pelo mesmo modo, ao TRE-GO.

16.4.4. A assinatura digital conCnuará válida ainda que o cerCficado digital do signatário perca
a sua validade.

16.4.5. Caberá  às  partes  contratantes  arcarem  com eventuais  custos  de  aquisição  de  suas
cerCficações e de seus equipamentos, porventura, necessários à assinatura do contrato
de forma eletrônica ou digital.

16.4.6. Caso seja inviável a assinatura eletrônica ou haja indisponibilidade do meio eletrônico,
cujo  prolongamento  cause  dano  relevante  à  celeridade  do  ajuste,  a  Administração
poderá  encaminhar  o  instrumento  para  assinatura  da  Adjudicatária,  mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.5. Caso o licitante vencedor, ao qual o objeto desta Licitação tenha sido adjudicado, recuse-se a
assinar o contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e em lei, serão convocadas
as empresas remanescentes, na ordem de classificação no certame compeCCvo.

17. DA GARANTIA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

17.1. O adjudicatário, consoante as disposições estabelecidas no Termo de Contrato anexo a este
edital, prestará garanCa à execução contratual no valor correspondente à 5% (cinco por cento)
do valor global da contração, podendo optar por caução em dinheiro ou Qtulos da dívida
pública, seguro-garanCa ou fiança bancária.

18. DA REPACTUAÇÃO

18.1. As  regras  acerca  da  repactuação  são  as  estabelecidas  no  Termo  de  Contrato,  cuja  minuta
consCtui anexo deste edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e
no Termo de Contrato (minuta anexa a este edital).

20. DO PAGAMENTO E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
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20.1. O  pagamento,  assim  como  a  compensação  financeira  decorrente  de  eventuais  atrasos  de
pagamento, ocorrerá conforme prazos, condições e demais disposições constantes do Termo de
Contrato, cuja minuta consCtui anexo deste edital.

21. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA PARA QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

21.1. Consoante as disposições constantes do Termo de Contrato, cuja minuta consCtui anexo deste
edital, as provisões de encargos trabalhistas relaCvas a férias, 1/3 consCtucional, 13º salário e
multa  do  FGTS  por  dispensa  sem  justa  causa,  bem  como  a  incidência  dos  encargos
previdenciárias e FGTS sobre férias, 1/3 consCtucional e 13º salário, independentemente da
unidade  de  medida  contratada  (posto,  homem-hora,  produCvidade,  entrega  de  produto,
ordem de serviço, etc.),  a serem pagas pelo TRE-GO à empresa contratada para prestar os
serviços objeto deste edital, serão destacadas do valor mensal contratado e depositadas, em
conta-depósito  vinculada,  bloqueada  para  movimentação,  aberta  em  banco  oficial
unicamente para essa finalidade e com movimentação somente por ordem do Contratante.

21.1.1. Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a
alíquotas específicas previstas na legislação própria.

21.1.2. Os percentuais de provisionamento máximo e mínimo serão aqueles indicados no Anexo
VIII.

21.1.3. O TRE-GO reserva-se o direito de realizar diretamente aos empregados da Contratada, os
pagamentos de salários, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando
estes não forem honrados pela Contratada.

21.1.4. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o item anterior
pelo próprio TRE-GO, esses valores re$dos cautelarmente serão depositados junto à
Jus$ça do Trabalho, com o obje$vo de serem u$lizados exclusivamente no pagamento
de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. O licitante ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor
global esCmado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

22.1.1. Não assinar o termo de contrato;

22.1.2. Apresentar documentação falsa;

22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.4. Ensejar o retardamento do certame;
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22.1.5. Não manCver a proposta;

22.1.6. Cometer fraude fiscal;

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, os atos descritos nos arCgos 90, 93,
94 e 95 da Lei nº 8.666/1993, a declaração falsa quanto às condições de parCcipação e
quanto ao enquadramento como ME/EPP, e o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraCvo que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaCvo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.5. As  sanções  por  atos  praCcados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  na  minuta  de
contrato, anexa a este edital.

23. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital,  mediante peCção a ser enviada exclusivamente para o
endereço eletrônico cpl-lista@tre-go.jus.br, até às 19 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

23.1.1. A impugnação não terá efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelo setor
técnico competente,  decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados do seu recebimento.

23.1.2. A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
moCvada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação

23.1.3. Acolhida a impugnação, será definida nova data para a realização do certame.

23.2. Os pedidos  de esclarecimentos  deverão ser  enviados ao Pregoeiro,  até  03 (três)  dias  úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço
eletrônico cpl-lista@tre-go.jus.br.

23.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias  úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.3. Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão divulgados pelo sistema e vincularão os
parCcipantes e a Administração.
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24. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

24.1. O licitante vencedor deverá cumprir, no que couber, as determinações conCdas na Instrução
NormaCva SLTI/MPOG n.1, de 19 de janeiro de 2010.

25. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

25.1. É admissível  a fusão,  cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os  requisitos de habilitação
exigidos na licitação original, sejam manCdas as demais cláusulas e condições do contrato,
não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da
Administração à conCnuidade do contrato.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.2. Este  Tribunal  reserva-se  no  direito  de  optar  pela  adjudicação  à  empresa  colocada  em
segundo  lugar,  e  assim,  sucessivamente,  se  a  primeira  colocada  não  apresentar  os
documentos exigidos ou não atender às  qualificações do presente edital,  sujeitando-se a
empresa faltante às penalidades legais cabíveis.

26.3. A presente  licitação somente  poderá vir  a  ser  revogada por  razões  de interesse público,
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em
parte,  por  ilegalidade,  de  oZcio  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  ato  escrito  e
devidamente fundamentado.

26.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que
Cver suportado no cumprimento do contrato.

26.5. Será  lavrada  ata  dos  trabalhos  desenvolvidos  a  qual  ficará  disponível  no  Portal
Comprasgovernamentais,  podendo  ser  visualizada  por  meio  do  link  Gestor
Público>Consultas>Compras Governamentais>Pregões.

26.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará o  afastamento do
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

26.8. Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  uClização  de  processo  de  cerCficação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
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se o envio de documentos originais e cópias autenCcadas em papel.

26.9. Até a emissão da nota de empenho, o licitante vencedor poderá ser excluído da licitação, sem
direito  a  indenização  ou ressarcimento  e  sem  prejuízo  de  outras  sanções  cabíveis,  se  o
TRE/GO Cver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,  anterior  ou
posterior  ao  julgamento  desta  licitação,  que  desabone  sua  idoneidade  ou  capacidade
financeira, técnica, administraCva, garanCdos a ampla defesa e o contraditório.

26.10. Os  licitantes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legiCmidade  das  informações  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.

26.11. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaCcamente transferida para o
primeiro  dia  úCl  subsequente,  no  mesmo  horário  e  local  anteriormente  estabelecidos,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

26.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

26.13. A obtenção do Edital poderá ser feita, por meio da internet, nos síCos: www.tre-go.jus.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo possível a realização de download de todos os
arquivos perCnentes.

26.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.16. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante da
inobservância de qualquer mensagem emiCda pelo sistema ou de sua desconexão.

26.17. Em caso de divergência  entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou de normas
infralegais, prevalecerá as deste Edital.

26.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.18.1. Anexo I – Termo de Referência;

26.18.2. Anexo II – Orçamento EsCmaCvo - Planilha de Custos e Formação de Preços;

26.18.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Vistoria

26.18.4. Anexo IV – Modelo Declaração de Dispensa de Vistoria

26.18.5. Anexo V – Memória de Cálculo

26.18.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a IniciaCva Privada e
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com a Administração Pública;

26.18.7. Anexo VII – Modelo de Carta de Fiança Bancária para GaranCa à Execução Contratual;

26.18.8. Anexo VIII – Relação dos Percentuais de Provisionamento;

26.18.9. Anexo IX – Autorização para Desconto do Documento Fiscal e Pagamento de Salários;

26.18.10. Anexo X – Autorização para Retenção de GaranCa;

26.18.11. Anexo XI – Autorização de Movimentação – Conta Vinculada

26.18.12. Anexo XII – Minuta De Termo de Contrato.

26.19.  DO FORO

26.19.1. As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser
dirimidas  administraCvamente,  serão processadas e  julgadas na  JusCça Federal,  no
Foro da cidade de Goiânia/GO, Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, salvo as exceções previstas no art. 109, inc. I, da
ConsCtuição Federal.

Goiânia, 05 de agosto de 2020.

BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO
Presidente da CPL

TRE/GO
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1.1 Contratação de serviços terceirizados de Técnico em Segurança do Trabalho para o Tribunal Regional

Eleitoral de Goiás, conforme condições, quanCdades e exigências estabelecidas abaixo:

ITEM 1

Item Posto de Trabalho
Carga Horária

Diária

CBO
(classificação brasileira

de ocupações)

QuanCdade de
postos

01
Técnico  em  Segurança  do
Trabalho

08 horas* 3516-05 01

*40 horas semanais

1.2 O empregado da empresa contratada ficará lotado na Seção de Atenção à Saúde do Tribunal Regional

Eleitoral de Goiás, no seguinte endereço: Praça Cívica, n. 300, Centro, Goiânia, Goiás. Telefone: (62)

3920-4245.

1.3 O piso salarial é de R$ 1.985,40 (hum mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A jusCficaCva para a presente contratação baseia-se nas seguintes premissas:

2.1.1 A Resolução n. 207/2015 do Conselho Nacional de JusCça, a qual insCtuiu a PolíCca de Atenção

integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, definiu diversos disposiCvos

voltados à Saúde e Segurança no Trabalho (SST) tais como: Inciso II do art. 1º, inciso VIII do art.

4º e incisos V, VII, VIII, IX e § 1º do art. 6º;

2.1.2 O Decreto n. 8373/2014 da Presidência da República, o qual insCtuiu o Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, trouxe obrigações para

os  órgãos  públicos  de  informar  dados  dos  prestadores  de  serviço  na  área  de  SST.  A

obrigatoriedade dessas informações não são novas, decorrem da década de 60 com o advento

das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, no entanto os órgãos de

controle  terão  maior  possibilidade  de  fiscalização  à  medida  que  as  informações  forem

prestadas;

2.1.3 Dos documentos que deverão ser desenvolvidos pelo Tribunal estão o Programa de Prevenção

de Riscos Ambientais – PPRA, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO,

Laudo  Técnico  das  Condições  de  Trabalho  –  LTCAT,  Laudo  Técnico  de  Insalubridade  e

Periculosidade, dentre outros, a aplicação, manutenção e atualização desta documentação será

uma das responsabilidades do Técnicos de Segurança do Trabalho;
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2.1.4 O quadro funcional deste Tribunal não conta com cargo de Técnico de Segurança do Trabalho,

tão pouco a Seção de Atenção à Saúde possui qualificação técnica nesta matéria;

2.1.5 O Técnico  de Segurança do Trabalho será responsável  por acompanhar  a estrutura do SST

administrando os programas e laudos técnicos que serão implementados no Tribunal.

3. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

3.1 Atestado  de  capacidade  técnica  emiCdo  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  que

comprove a experiência da proponente na prestação dos serviços objetos deste Termo de Referência. 

3.2 Apresentar  comprovante  de  experiência  pretérita  em  prestação  de  serviços  terceirizados

semelhantes à natureza da contratação deste Termo de Referência, igual ao prazo de vigência inicial

deste contrato indicado no item 12.1.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Para os fins do arCgo 1º da Lei nº 10.520/2002, os serviços de Técnico em Segurança do Trabalho

tratados no presente Termo de Referência são classificados como "comuns"; 

4.2 Os serviços  a  serem contratados enquadram-se nos  pressupostos  do Decreto n°  9.507,  de 2018,

consCtuindo-se  em aCvidades  materiais  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  à  área  de

competência  legal  do  órgão  licitante,  não  inerentes  às  categorias  funcionais  abrangidas  por  seu

respecCvo plano de cargos;

4.3 A prestação dos serviços  não gera vínculo  empregaQcio  entre  os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta;

4.4 A definição da contratação como “Posto de Trabalho” deve-se à natureza das atribuições que serão

desenvolvidas.  Atribuições  essas  que  possuem  caráter  periódico  e  diário,  haja  vista  que  este

profissional será responsável por realizar o acompanhamento dos programas relaCvos à Saúde de

Segurança  dos  trabalhadores  em  todas  as  unidades  administraCvas  do  TRE-GO,  inclusive  zonas

eleitorais do interior. 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.1.1 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a seguir

relacionadas, e ainda as atribuições específicas de cada serviço contratado, conforme consta

das especificações técnicas deste anexo:

5.1.1.1. Ser  pontual  e  permanecer  no  posto  de  trabalho  determinado,  ausentando-se

apenas  quando  subsCtuído(a)  por  outro(a)  profissional  ou  quando  autorizado  pela

chefia ou pelo supervisor;
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5.1.1.2. Apresentar-se devidamente idenCficado(a) por crachá e uniformizado(a);

5.1.1.3. Manter cabelos cortados e/ou presos;

5.1.1.4. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da CONTRATANTE;

5.1.1.5. Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada;

5.1.1.6. Observar  normas  de  comportamento profissional  e  técnicas  de atendimento  ao

público;

5.1.1.7. Cumprir as normas internas do órgão;

5.1.1.8. Entrar  em  áreas  reservadas  somente  em  caso  de  emergência  ou  quando

devidamente autorizado;

5.1.1.9. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob sua responsabilidade,

mantendo a higiene, a organização e a aparência  do local  de trabalho, solicitando a

devida manutenção, quando necessário;

5.1.1.10. Operar,  sempre que necessário  e  de forma adequada,  equipamentos e  sistemas

informaCzados disponíveis para a execução dos serviços;

5.1.1.11. Solicitar  apoio  técnico  junto  às  unidades  competentes  da  CONTRATANTE  para

solucionar falhas em máquinas e equipamentos;

5.1.1.12. Conhecer  a  missão  do posto  que ocupa,  assim como a forma de uClização dos

equipamentos colocados à sua disposição;

5.1.1.13. Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do

trabalho;

5.1.1.14. Guardar  sigilo  de  assuntos  dos  quais  venha  a  ter  conhecimento  em virtude  do

serviço;

5.1.1.15. Manter atualizada a documentação uClizada no posto;

5.1.1.16. Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das

aCvidades, repassando-lhe o problema;

5.1.1.17. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em

casos emergenciais;

5.1.1.18. Levar  ao  conhecimento  do  superior,  imediatamente,  qualquer  informação

considerada importante;

5.1.1.19. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à chefia

e/ou superior hierárquico, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito;

5.1.1.20. Evitar tratar de assuntos parCculares ou que não tenham afinidade com o serviço

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o compromeCmento e

interrupções desnecessárias no atendimento;
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5.1.1.21. Evitar  confrontos  com  servidores,  outros  prestadores  de  serviço  e  visitantes  da

CONTRATANTE;

5.1.1.22. Tratar a todos com urbanidade;

5.1.1.23. Não  abordar  autoridades  ou servidores  para  tratar  de  assuntos  parCculares,  de

serviço ou aCnentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO;

5.1.1.24. Não  parCcipar,  no  âmbito  da  CONTRATANTE,  de  grupos  de  manifestações  ou

reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desrespeitosos relaCvos

a outras pessoas.

5.2 DA ESCOLARIDADE, FORMAÇÃO PROFISSIONAL E HABILIDADES DOS PROFISSIONAIS ALOCADOS NA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.2.1 Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  (CBO  3516-05) -  Descrição  Sumária  -  ParCcipam  da

elaboração e implementam políCca de saúde e segurança do trabalho; realizam diagnósCco

da situação de SST da insCtuição; idenCficam variáveis de controle de doenças, acidentes,

qualidade  de vida  e  meio  ambiente.  Desenvolvem ações  educaCvas  na  área  de  saúde  e

segurança  do  trabalho;  integram  processos  de  negociação.  ParCcipam  da  adoção  de

tecnologias  e  processos  de  trabalho;  invesCgam,  analisam  acidentes  de  trabalho  e

recomendam medidas de prevenção e controle.

5.2.2 O profissional que atuará na função de Técnico em Segurança do Trabalho deverá possuir,

cumulaCvamente:

5.2.2.1 Escolaridade mínima de 2º grau completo, em insCtuição reconhecida pelo Ministério da

Educação (MEC);

5.2.2.2 Curso técnico de segurança no trabalho para o Técnico de segurança do trabalho;

5.2.2.3 Noções de informáCca;

5.2.2.4 Registro profissional como Técnico em Segurança do Trabalho na Delegacia Regional do

Trabalho/Ministério do Trabalho e Emprego;

5.2.2.5 Disponibilidade  para  viagens  às  unidades  administraCvas  localizadas  no  interior  do

estado de Goiás.

5.3 Atribuições

5.3.1 O Técnico em Segurança do Trabalho deverá desempenhar, dentre outras funções correlatas,

também as seguintes aCvidades:

5.3.1.1 Atualizar o Programa de Prevenção de Riscos e Acidentes – PPRA;

5.3.1.2 Planejar a políCca de saúde e segurança do trabalho e adequá-la às disposições legais; 
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5.3.1.3 DiagnosCcar as condições gerais da área de saúde e segurança do trabalho;

5.3.1.4 Analisar  tecnicamente  as  condições  ambientais  de  trabalho  através  de  inspeções

periódicas uClizando metodologia cienQfica;

5.3.1.5 Comparar a situação atual do Tribunal com a legislação em vigor;

5.3.1.6 Avaliar os referenciais legais da políCca de saúde e segurança a ser implantada;

5.3.1.7 Mostrar o impacto econômico de implantação da políCca de saúde e segurança;

5.3.1.8 Mostrar o impacto na segurança e saúde do trabalhador/servidor na implantação da

políCca de saúde e segurança;

5.3.1.9 ParCcipar da definição dos indicadores da políCca;

5.3.1.10 Divulgar a políCca de saúde e segurança na insCtuição ou empresa;

5.3.1.11 Administrar dificuldades de implantação da políCca de saúde e segurança;

5.3.1.12 Gerenciar a aplicação da políCca de saúde e segurança;

5.3.1.13 Estabelecer  programas,  projetos  e  procedimentos  de  melhoria  relacionados  à

políCca de saúde e segurança;

5.3.1.14 Elaborar  e  implementar  programas  prevenCvos  e/ou  correCvos  relacionados  à

políCca de saúde e segurança;

5.3.1.15 Implantar procedimentos técnicos e administraCvos;

5.3.1.16 Promover ação conjunta com a área de saúde;

5.3.1.17 Estudar a relação entre as ocupações dos espaços Zsicos com o desenvolvimento

sustentável;

5.3.1.18 Avaliar procedimentos de atendimentos emergenciais;

5.3.1.19 Supervisionar procedimentos técnicos;

5.3.1.20 Analisar  projetos,  processos,  instalação  de  máquinas  e  equipamentos  e  emiCr

parecer quando solicitado;

5.3.1.21 Reconhecer e caracterizar agentes de risco ocupacional;

5.3.1.22 Realizar análise preliminar de risco (apr);

5.3.1.23 Realizar análise preliminar de risco ocupacional (aprho);

5.3.1.24 Avaliar qualitaCvamente os agentes de risco ocupacional;

5.3.1.25 IdenCficar e priorizar riscos, grupo homogêneo de exposição, aCvidade e ambiente

de trabalho a serem avaliados;

5.3.1.26 Medir agentes de risco ocupacional (avaliação quanCtaCva);

5.3.1.27 Efetuar o tratamento estaQsCco das medições;
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5.3.1.28 Interpretar o resultado do tratamento estaQsCco;

5.3.1.29 Interpretar indicadores de eficiência e eficácia dos programas implantados;

5.3.1.30 Validar indicadores de eficiência e eficácia;

5.3.1.31 Adotar metodologia de pesquisas quanCtaCvas e qualitaCvas;

5.3.1.32 Verificar implementação de ações prevenCvas e correCvas;

5.3.1.33 Recomendar medidas de controle cabíveis em função do diagnósCco;

5.3.1.34 ParCcipar de perícias e fiscalizações;

5.3.1.35 Estabelecer formas de controle dos riscos associados;

5.3.1.36 Selecionar metodologia para invesCgação de acidentes;

5.3.1.37 Analisar e determinar as causas de acidentes de trabalho;

5.3.1.38 IdenCficar perdas decorrentes do acidente;

5.3.1.39 Elaborar relatório e comunicado de acidente de trabalho;

5.3.1.40 Propor recomendações técnicas;

5.3.1.41 Verificar eficácia das recomendações;

5.3.1.42 Gerar relatórios de resultados;

5.3.1.43 Documentar procedimentos e normas de sistemas de segurança;

5.3.1.44 Controlar atualização de documentos, normas e legislação;

5.3.1.45 Revisar documentação de SST;

5.3.1.46 Atualizar registros;

5.3.1.47 Organizar banco de dados;

5.3.1.48 Alimentar rede de informações;

5.3.1.49 EmiCr parecer técnico;

5.3.1.50 Registrar procedimentos técnicos.

5.3.1.51 Auxiliar a Seção de Atenção à Saúde na elaboração dos termos de referência de

contratação e renovação da documentação relaCva à saúde e segurança do trabalho.

5.4 DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.4.1 A Contratada deverá apresentar ao Contratante, por ocasião da implantação do posto de

trabalho,  o  nome  do  profissional  contratado  e  os  documentos  referentes  às  respecCvas

qualificações, para comprovação de que os Qtulos e/ou experiência são compaQveis com o

exigido item 5.2 deste instrumento.
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5.4.2 A  subsCtuição  do  profissional  indicado  na  listagem  inicial  (por  férias,  doença  ou  outro

moCvo), deverá ser precedida de prévia comunicação ao Contratante e de sua aprovação,

devendo a Contratada comprovar a manutenção das qualificações exigidas no item 5.2 deste

instrumento.

5.4.3 O horário regular de execução dos serviços compreenderá o período das 8 horas às 18 horas,

de segunda a sexta-feira, em dias úteis, e eventualmente em finais de semana e feriados,

considerando-se a demanda de serviços e as escalas expedidas pela fiscalização, a critério

exclusivo dessa.

5.4.4 Quando houver necessidade de execução de serviços em eventos que se prolonguem além

das 18h ou nos finais de semana e feriados, a Contratada será comunicada pelo fiscal do

contrato com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, contados a parCr do recebimento da

respecCva comunicação.

5.4.5 Nos casos em que haja alteração dos horários de funcionamento do posto dentro do intervalo

previsto, a Contratada será comunicada pelo Fiscal com antecedência mínima de 24 horas

úteis,  e  terá  o  prazo de 24 horas  úteis,  contadas do  recebimento  da  comunicação,  para

promover os acertos necessários.

6. INSUMOS (UNIFORMES)

6.1 Caberá  à  Contratada  fornecer  aos  funcionários  Técnicos  em  Segurança  do  Trabalho,  para  uso

obrigatório,  sem custo para eles,  crachá de idenCficação e uniforme. O quanCtaCvo de peças de

uniforme a ser fornecido e a especificação dos itens são os seguintes:

Item Descrição Uniforme
Quan$dade

por ano

Valor
Mensal
Máximo

(R$)

01 Camisa social preta manga longa em algodão 02

02 Camisetas preta polo 02

03 Par de sapatos Cpo social, sem cadarço, na cor preta, 100%
couro SINTÉTICO, solado anCderrapante de PU com bolha
de ar/gel  para absorção de impacto nas  arCculações ou
borracha  anCstress,  palmilha  acolchoada  com  memória
permanente e que não se deforma, anC-odor

01

04 Par de meias em tecido liso, 100% poliamida, na cor preta,
tamanho único

04

05 Cintos pretos em couro SINTÉTICO, ou borracha ou plásCco
com aparência de couro

01

06 Calça social preta 01

07 Calça jeans preta 01

08 Suéter de fio preto 01

09 Jaqueta impermeável, preta com zíper 01

10 Crachá de idenCficação em PVC 01
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Total 15

Nota 1: O prazo para uClização do uniforme no padrão estabelecido pelo contratante será de 30 dias,
contados do início da prestação dos serviços. No período anterior será uClizado o uniforme padrão da
empresa.

Nota  2:  O  crachá  deverá  conter,  no  mínimo,  o  nome  da  empresa  e  o  nome,  função  e  foto  do
empregado.

Nota 3: O quanCtaCvo acima de ser reposto anualmente.

7. DESLOCAMENTOS

7.1 Nos dias de viagens,  havendo necessidade de pernoite na localidade de des$no, as despesas com

estada e alimentação deverão ser garanCdas pela Contratada e serão pagas pelo Contratante.

As despesas com o deslocamento integral compreendem:

- Transporte intermunicipal;

- Transporte dentro do município;

- Hospedagem;

- Alimentação (duas refeições diárias). 

7.2 Todas  as  despesas  com  deslocamento  serão  pagas  mediante  nota  fiscal  própria  da  empresa

acompanhada de planilha que indique a quanCdade de viagens efetuadas, a data do deslocamento,

se houve ou não a necessidade de pernoite, o nome do trabalhador e o seu respecCvo posto, sendo

que o pagamento fica condicionado ao ateste do fiscal.

7.3 O Contratante,  sempre  que  possível,  comunicará as  viagens  à  Contratada  com 5 (cinco)  dias  de

antecedência, por e-mail, a fim de viabilizar o fornecimento antecipado do numerário ao profissional,

em moeda corrente. Nos casos de viagens imprevisíveis a antecedência mínima de comunicação será

de 2 horas.

7.4 Em caso de viagens programadas e informadas à CONTRATADA o pagamento referente às despesas

com os deslocamentos de viagens deverá ser pago ao empregado até o dia anterior ao deslocamento.

7.5 Nos  casos  de  viagens  imprevisíveis  o  pagamento  das  despesas  com  o  deslocamento  para  o

empregado deverá ocorrer no prazo de 48 horas da comunicação de ocorrência de viagem efetuada

pela fiscalização.

7.6 A diária a ser paga ao trabalhador será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

7.7 EsCma-se que serão realizados 82 deslocamentos anuais, totalizando 164 deslocamentos durante 24

(vinte e quatro) meses de vigência contratual.

8. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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8.1  A  execução  dos  serviços  iniciar-se-á  na  data  esCpulada  na  respecCva  Ordem  de  Serviço  –  OS,

respondendo pelas consequências da inexecução total ou parcial 

9. DA VISTORIA 

9.1 O prazo para vistoria iniciar-se-á a parCr da publicação do Edital, estendendo-se até o dia úCl anterior

à data prevista para a abertura da sessão pública.

9.2 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente idenCficado

9.3 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 13 horas às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente

pelo  telefone  (62)  3920-4245,  através  dos servidores  Davyson de  Abreu Machado  ou Lara Terra

Tanus, podendo sua realização ser comprovada por:

9.3.1 Declaração emiCda pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto

ou que realizou vistoria no local do evento ou, caso opte por não realizá-la, de que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume

total responsabilidade por este fato e que não uClizará deste para quaisquer quesConamentos

futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade

competente para as providências cabíveis;

10.3 NoCficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.4 Não  permiCr  que  os  empregados  da  Contratada  realizem  horas  extras,  exceto  em  caso  de

comprovada necessidade de serviço,  formalmente jusCficada pela autoridade do órgão para o

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

10.5 Efetuar o pagamento mensal à empresa contratada, devido pela execução dos serviços, desde que

cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais, em até 10 (dez) dias úteis do ateste da

fatura, sendo que a Contratante deverá atestar a referida fatura até 10 (dez) dias úteis da data de

seu protocolo na sede deste Regional;
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10.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

no Edital e seus anexos;

10.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que

couber.

10.8 Não praCcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.8.1 exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se

somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

10.8.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.8.3 promover ou aceitar  o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

uClização destes em aCvidades disCntas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.8.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou  enCdade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de  concessão  de

diárias e passagens.

10.9 Fiscalizar  mensalmente,  por  amostragem,  o  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

10.9.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respecCvo adicional, bem como de

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

10.9.2 O  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS  dos  empregados  que

efeCvamente parCcipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer

irregularidade; 

10.9.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a

data da exCnção do contrato. 

10.10 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a exCnção ou rescisão do

contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  na

qualidade e quanCdade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.2 Reparar, corrigir, remover ou subsCtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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11.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

arCgos 14 e 17 a 27,  do Código de Defesa do Consumidor (Lei  nº 8.078, de 1990),  ficando a

Contratante autorizada a descontar da garanCa ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;

11.5 UClizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.6 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e idenCficados por meio

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

caso;

11.7 Fornecer os uniformes a serem uClizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

11.8 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea

"g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG  n. 5/2017: 

11.8.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  horário do

posto de trabalho, números da carteira de idenCdade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso;

11.8.2 Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados  admiCdos  e  dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada

pela contratada; 

11.8.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

11.8.4 declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos  encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

11.8.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado

que se vincule à prestação do contrato administraCvo. De igual modo, o desligamento de

empregados  no  curso  do  contrato  de  prestação  de  serviços  deve  ser  devidamente

comunicado,  com  toda  a  documentação  perCnente  ao  empregado  dispensado,  à

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administraCvo.

11.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF,  a  empresa  contratada  cujos  empregados  vinculados  ao serviço  sejam regidos pela  CLT

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia dez do mês seguinte

ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relaCva  à

Seguridade Social; 2) cerCdão conjunta relaCva aos tributos federais e à Dívida ACva da União; 3)

cerCdões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
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domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  CerCdão  de Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  CerCdão

NegaCva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

ColeCvo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.10.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições conCdas

em Acordos, Dissídios ou Convenções ColeCvas que tratem de pagamento de parCcipação

dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da aCvidade.

11.11 Efetuar  o pagamento dos salários  dos empregados alocados na execução contratual  mediante

depósito na conta bancária de Ctularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência

do  pagamento  por  parte  da  Contratante.  Em  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  desta

disposição, a contratada deverá apresentar jusCficaCva, a fim de que a Administração analise sua

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

11.12 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado

o cumprimento tempesCvo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem

prejuízo das sanções cabíveis.

11.12.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:

por  falta  da  documentação  perCnente,  tais  como  folha  de  pagamento,  rescisões  dos

contratos e guias de recolhimento), os valores reCdos cautelarmente serão depositados

junto  à  JusCça  do  Trabalho,  com  o  objeCvo  de  serem  uClizados  exclusivamente  no

pagamento de salários e das demais  verbas trabalhistas,  bem como das contribuições

sociais e FGTS decorrentes. 

11.13 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

11.14 Instruir seus empregados a respeito das aCvidades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar aCvidades não abrangidas pelo contrato,  devendo a Contratada relatar à Contratante

toda e qualquer ocorrência neste senCdo, a fim de evitar desvio de função;

11.15 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relaCvas ao contrato de trabalho e obrigações a ele

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

11.15.1 viabilizar  o  acesso de seus  empregados,  via  internet,  por  meio  de senha própria,  aos

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objeCvo de verificar se as suas

37
Pregão Eletrônico TRE-GO nº 32/2020

Serviços de técnico em segurança do trabalho

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 18:15:21
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

11.15.2 viabilizar  a  emissão  do  cartão  cidadão  pela  Caixa  Econômica  Federal  para  todos  os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

11.15.3  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de

recolhimentos de seus direitos sociais,  preferencialmente por meio eletrônico,  quando

disponível.

11.16 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la

na execução do contrato;

11.17 Relatar  à  Contratante toda  e  qualquer  irregularidade verificada  no decorrer  da prestação dos

serviços;

11.18 Fornecer,  sempre  que  solicitados  pela  Contratante,  os  comprovantes  do  cumprimento  das

obrigações previdenciárias, do Fundo de GaranCa do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento

dos  salários  e  demais  beneZcios  trabalhistas  dos  empregados  colocados  à  disposição  da

Contratante;

11.18.1 A  ausência  da  documentação  perCnente  ou  da  comprovação  do  cumprimento  das

obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  relaCvas  ao  FGTS  implicará  a  retenção  do

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia

comunicação,  até  que  a  situação  seja  regularizada,  sem  prejuízo  das  demais  sanções

cabíveis.

11.18.2 Ultrapassado  o  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  na  comunicação  mencionada  no

subitem  anterior,  sem  a  regularização  da  falta,  a  Administração  poderá  efetuar  o

pagamento  das  obrigações  diretamente  aos  empregados  da  contratada  que  tenham

parCcipado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

11.18.2.1O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser noCficado pela

contratante para acompanhar o pagamento das respecCvas verbas.

11.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compaCbilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.19.1 Guardar sigilo sobre todas as informações obCdas em decorrência do cumprimento do

contrato;

11.19.2 Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos

quanCtaCvos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de

fatores  futuros  e  incertos,  tais  como  os  valores  providos  com o  quanCtaCvo  de  vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
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seja saCsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.19.3 Não incidir na proibição de que trata a Resolução nº 07 do Conselho Nacional de JusCça;

11.19.4 Apresentar atestado de antecedentes criminais de toda mão de obra oferecida para atuar

nas instalações do TRE-GO;

11.19.5 SubsCtuir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo idenCficar previamente o

respecCvo subsCtuto ao Fiscal do Contrato; 

11.19.5.1 Encaminhar,  juntamente  com  o  empregado  subsCtuto,  a  documentação

comprobatória de vínculo empregaQcio e, se necessário, de habilitação para a função

que irá exercer;

11.19.5.2 Não sendo possível  o encaminhamento da documentação na forma do subitem

anterior, declarar que o empregado subsCtuto atende a referidos requisitos, com o

compromisso de apresentar os documentos no prazo de três dias úteis, contados da

data da declaração;

11.20 SubsCtuir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de jusCficação por parte

deste,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  qualquer  empregado  cuja  atuação,

permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insaCsfatórios à

disciplina ou ao interesse do serviço público;

11.21 Entregar,  pagar  e  repassar  os  vales-transporte,  salários,  vales-refeição  e  demais  vantagens

decorrentes de negociação coleCva, instrumentos normaCvos ou lei, nos prazos ali previstos ou,

inexisCndo previsão expressa, nos prazos que a própria CONTRATADA informar ao CONTRATANTE; 

11.22 Obedecer  às  normas técnicas  de  saúde,  higiene e  segurança  do  trabalho,  de  acordo com os

regulamentos do Ministério do Trabalho e Emprego; 

11.23 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das normas disciplinares

determinadas pelo CONTRATANTE;

11.24 Cumprir, além das normas de segurança vigentes em âmbito federal, estadual ou municipal, as

diretrizes de segurança, as normas e regulamentos internos ditados pelo CONTRATANTE;

11.25 Registrar e controlar, juntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade e a pontualidade de seus

empregados, bem como as ocorrências observadas;

11.26 Impedir a manutenção ou o retorno, ao local de realização dos serviços, de mão de obra que

tenha comeCdo falta disciplinar qualificada como de natureza grave;

11.27 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos postos e instalações onde

houver prestação dos serviços;

11.28 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação dos serviços, com o fim

de constatar in loco a sua efeCva execução e verificar as condições em que estão sendo prestados;
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11.29 Não veicular publicidade acerca do objeto deste contrato, salvo se houver prévia autorização do

CONTRATANTE;

11.30 Proibir que seus empregados executem quaisquer outras aCvidades durante o horário em que

esCverem prestando o serviço;

11.31 Manter obediência ao horário de trabalho estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade

com as leis trabalhistas;

11.32 Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até os postos estabelecidos pelo CONTRATANTE

e também de retorno ao domicílio, por meios próprios ou mediante vale-transporte, inclusive em

casos de paralisação dos transportes coleCvos, bem como nas situações em que se faça necessária

a execução de serviços em regime extraordinário.

12.    DA VIGÊNCIA E REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

12.1 O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contado de sua assinatura,

podendo  ser  prorrogado,  em  conformidade  com  o  art.  57,  II,  da  Lei  8.666/93,  caso  sejam

preenchidos os requisitos abaixo enumerados, de forma simultânea, e autorizado formalmente pela

autoridade competente:

a) quando os serviços forem prestados regularmente;

b) a Contratada não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;

c) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e,

d) a Contratada concorde expressamente com a prorrogação.

12.2  Manifestação técnica e objeCva para contratação por 24 meses:

12.2.1 O prazo de vigência definido em 24 (vinte e quatro) meses trará maior economicidade,
haja vista que o trâmite para renovação será bianual;

12.2.2 O vínculo entre a Seção de Atenção à Saúde e a provável contratada tende a se consolidar
com o tempo trazendo estabilidade ao setor em relação ao prestador de serviços que será
contratado;

12.2.3 Por fim, acreditamos que há oportunidade de o Tribunal conseguir melhores condições de
pagamento e preços quanto maior for o prazo de vigência.

12.3 Os preços contratados  poderão ser  repactuados,  mediante negociação,  observado o  interregno

mínimo  de  um  ano,  a  contar  da  data  do  orçamento  a  que  a  proposta  se  referir,  cabendo  à

adjudicatária  apresentar,  junto  à  solicitação,  a  devida  jusCficaCva  e  demonstração  analíCca  da

variação dos componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação de

preços, acordo, convenção ou dissídio coleCvo de trabalho ou equivalente, com a comprovação de

registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando à análise e aprovação pelo TRE-GO.

12.4 Para os fins previstos no subitem anterior, considera-se como data do orçamento a que a proposta

se referir, a data do início da vigência do acordo, convenção ou dissídio coleCvo de trabalho ou

equivalente, que esCpular o salário vigente à época da apresentação da proposta.
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12.5 Os  componentes  de  custos  apresentados  em  planilha  serão  referência  para  a  análise  de

repactuação, não sendo admiCda a inclusão de qualquer elemento de custo que não esteja nos

componentes apresentados inicialmente, salvo os decorrentes da Lei nº 8.666/1993 ou outro ato

normaCvo.

12.6 Ocorrendo  a  primeira  repactuação,  as  subsequentes  só  poderão  ocorrer  obedecendo  ao  prazo

mínimo de 12 (doze) meses, a contar do início dos efeitos da úlCma repactuação.

12.7 Por  ocasião  da  repactuação,  poderão  ser  contemplados  todos  os  componentes  de  custo  do

Contrato que tenham sofrido variação, desde que haja uma demonstração analíCca devidamente

jusCficada e comprovada.

12.8 Não será admiCda a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer item de custo não previsto

nos componentes apresentados originariamente na proposta.

12.9 Custos que tenham sido plenamente exauridos no período anterior à repactuação serão excluídos

da planilha de custos para o período subsequente.

13.   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 A licitante contratada deverá apresentar,  mensalmente,  nota(s)  fiscal(ais)/fatura(s)  dos  serviços,

emiCdas  e  entregues na  Seção  de Atenção  à  Saúde do TRE-GO que as  enviará  à  Secretaria  de

Administração do TRE-GO, para fins de liquidação e pagamento, que ocorrerá em em até 10 (dez)

dias úteis do ateste da fatura, sendo que a Contratante deverá atestar a referida fatura até 10 (dez)

dias úteis da data de seu protocolo na sede deste Regional;

13.2 Quando da apresentação da nota fiscal/fatura, pela licitante contratada, esta deverá encaminhar

juntamente ao referido instrumento:

13.2.1 Planilha  resumo  de  trabalhadores  com  beneZcios  pagos  (quanCdade  de  transporte,

alimentação, período correspondente), inclusive dos subsCtutos;

13.2.2 Comprovante de pagamento de vale-transporte ou documento de renúncia, inclusive dos

subsCtutos;

13.2.3 Comprovante de pagamento de auxílio-alimentação, inclusive dos subsCtutos;

13.2.4 Planilha resumo de diárias e comprovantes de pagamento, inclusive dos subsCtutos;

13.2.5 Contra-cheque e comprovante de pagamento efeCvado, inclusive dos subsCtutos;

13.2.6 Aviso de férias com cálculo e comprovante de pagamento, inclusive dos subsCtutos;

13.2.7 Protocolo de envio de arquivos;

13.2.8 Relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, constando os subsCtutos;

13.2.9 Resumo das informações à Previdência Social constantes do arquivo SEFIP;
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13.2.10 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras

enCdades e fundos por FPAS;

13.2.11 Resumo do fechamento-empresa / FGTS;

13.2.12 Relação do tomador/obra – RET;

13.2.13 Guia do FGTS e GPS pagas;

13.2.14 CerCdões constantes do item 11.9, quando não for possível a verificação da regularidade

no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF.

13.3 Quando da rescisão, a licitante contratada deverá encaminhar:

13.3.1 Baixa em CTPS;

13.3.2 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados;

13.3.3 Termo de rescisão de contrato com cálculo (observar na dispensa a forma de contrato

prevista no contrato inicial);

13.3.4 Comprovante de pagamento da rescisão no prazo correto;

13.3.5 Guia de cálculo do FGTS da rescisão com comprovante de pagamento;

13.3.6 SEFIP onde conste a rescisão;

13.3.7 Guia GPS paga da rescisão.

13.4 Os documentos previstos,  nos incisos do subitem anterior,  deverão estar com o mesmo CNPJ,

razão social e endereço da licitante contratada, ressalvados aqueles documentos que são emiCdos

exclusivamente em nome do CNPJ da matriz, mas com efeito extensivo também a filial.

13.5 A licitante contratada, por ocasião da emissão de qualquer  nota fiscal/fatura,  poderá solicitar

informações junto à Secretaria de Administração do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás,

para saber quais os dados que deverão constar do referido documento fiscal.

13.6 O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, quando a lei assim o determinar, efetuará todas

as retenções legais, bem assim, aquelas decorrentes de multas eventualmente aplicadas à licitante

contratada, nos casos em que restar comprovado nos autos que esta, mesmo depois de noCficada

para tal, não o fez no prazo estabelecido contratualmente.

13.7 Qualquer  pagamento  só  se  efeCvará  depois  de  confirmada  a  regularização  de  todos  os

documentos referidos nos no subitem 12.11, deste Termo de Referência.

13.8 No  caso  de  falta  do  profissional  em  qualquer  posto  de  trabalho,  não  suprido  por  outro

profissional, será descontado do faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas

não trabalhadas. 

13.9 Caso seja detectada qualquer irregularidade aCnente ao pagamento a menor de salários e outras

vantagens previstas em contrato, bem como de encargos previdenciários e de FGTS, sem a devida
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jusCficaCva, a licitante contratada autoriza o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás a efetuar

a retenção na nota fiscal/fatura dos valores equivalentes até a solução do problema.

13.10 Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Estado  de  Goiás  reserva-se  o  direito  de  somente  efetuar  o

pagamento  dos  serviços  prestados  após  a  comprovação  do  pagamento  dos  salários,  auxílio-

alimentação e auxílio-transporte dos profissionais alocados nos postos de trabalho e dos respecCvos

encargos sociais.

13.11 A comprovação de que trata o subitem anterior será demonstrada mediante apresentação de

documentos  oficiais,  correspondentes  ao  mês  do  adimplemento  da  obrigação  ou,

excepcionalmente, do mês anterior, quando ainda não vencidas as referidas contribuições.

13.12 O pagamento dos serviços prestados no úlCmo mês de vigência contratual somente ocorrerá após

a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas (pagamento do salário referente ao

úlCmo mês de vigência do contrato e quitação relaCva à rescisão do contrato de trabalho entre

empregado e empregador), por parte da licitante contratada.

           Goiânia, 03 de março 2020.
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ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMATIVO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS

Serviços Técnicos em Segurança do Trabalho

Jornada – 40 horas semanais

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base R$ 1.985,40

Total R$ 1.985,40

Módulo 2 - Encargos e Bene]cios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 165,45

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 220,60

Total R$ 386,05

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan$a por Tempo de Serviço (FGTS) e
outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$ 474,29

B Salário Educação 2,50% R$ 59,29

C RAT ajustado (RAT X FAP) 2,00% R$ 47,43

D SESC – SESI 1,50% R$ 35,57

E SENAI – SENAC 1,00% R$ 23,71

F SEBRAE 0,60% R$ 14,23

G INCRA 0,20% R$ 4,74

H FGTS 8,00% R$ 189,72
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Total 35,80% R$ 848,98

Submódulo 2.3 - Bene]cios Mensais e Diários.

2.3 Bene]cios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte R$ 189,20

B Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 119,12

C Auxílio Alimentação R$ 316,58

D Desconto convencional sobre auxilio alimentação -R$ 20,58

E BeneZcio Amparo Familiar R$ 7,00

F Outros (especificar)

Total R$ 373,08

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene]cios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Bene]cios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 386,05

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 848,98

2.3 BeneZcios Mensais e Diários R$ 373,08

Total R$ 1.608,11

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 8,27

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,66

C Multa do FGTS e contribuição social 3,20% R$ 63,53

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 38,61

E
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,70% R$ 13,82

Total 6,29% R$ 124,89

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
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Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Subs$tuto nas Ausências Legais Valor (R$)

A SubsCtuto nas Ausências Legais R$ 304,43

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Subs$tuto na Intrajornada Valor (R$)

A
SubsCtuto na cobertura de intervalo para repouso e 
alimentação

R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 SubsCtuto nas Ausências Legais R$ 304,43

4.2 SubsCtuto na Intrajornada R$ 0,00

Total R$ 304,43

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes R$ 50,67

B Materiais R$ 0,96

D Outros (especificar)

Total R$ 51,64

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,00% R$ 122,23 

B Lucro 6,79% R$ 284,96 

C Tributos 14,25% R$ 744,77 

C.1. PIS 1,65% R$ 86,24 

C.2. COFINS 7,60% R$ 397,21 

C.3. ISS 5,00% R$ 261,32 
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ÍNDICE (Tributos) 0,8575

Total 24,04% R$ 1.151,96 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO (Posto)

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por
empregado)

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.985,40 

B Módulo 2 - Encargos e BeneZcios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.608,11 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 124,89 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 304,43 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 51,64 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 4.074,47 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.151,96 

Valor Total por Empregado R$ 5.226,42 
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PLANILHA ESTIMATIVA – Insumos Diversos

UNIFORMES

Item Unid Qtd Preço 1 Preço 2 Preço 3 VALOR MÉDIO

Camisa social manga longa und 2 R$ 98,00 R$ 59,00 R$ 107,00 R$ 88,00
Camiseta polo und 2 R$ 25,50 R$ 39,90 R$ 24,90 R$ 30,10
Sapato social par 1 R$ 95,00 R$ 59,99 R$ 119,00 R$ 91,33
Meias par 4 R$ 9,98 R$ 6,98 R$ 7,98 R$ 8,31
Cinto und 1 R$ 11,55 R$ 21,25 R$ 49,90 R$ 27,57
Calça social und 1 R$ 62,90 R$ 61,90 R$ 83,52 R$ 69,44
Calça jeans und 1 R$ 64,48 R$ 83,90 R$ 68,61 R$ 72,33
Suéter de fio und 1 R$ 149,00 R$ 73,40 R$ 65,00 R$ 95,80
Jaqueta impermeável Unid 1 R$ 79,90 R$ 175,70 R$ 120,00 R$ 125,20

VALOR ANUAL POR TRABALHADOR R$ 608,08
VALOR MENSAL POR TRABALHADOR R$ 50,67

 MATERIAIS

Descrição Unid Qtd Preço 1 Preço 2 Preço 3 VALOR MÉDIO

Crachá em pvc und 1 R$ 20,00 R$ 6,80 R$ 7,90 R$ 11,57
VALOR ANUAL POR TRABALHADOR R$ 11,57

VALOR MENSAL POR TRABALHADOR R$ 0,96

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 18:15:21
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - DIÁRIAS

Item Descrição Percentual Valor

A
Valor a ser disponibilizado

ao trabalhador
----- R$ 150,00 

SUBTOTAL

B Custos Indiretos 3,00% R$ 4,50 

C Tributos 14,25% R$ 24,93 

D Lucro 6,79% R$ 10,19 

VALOR TOTAL R$ 189,61 

Índice (Tributos) 0,86
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QUADRO RESUMO – VALOR GLOBAL  DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Serviços R$ 5.226,42 R$ 125.434,16 

DESCRIÇÃO

Diárias 164 R$ 189,61 R$ 31.096,39 

VALO GLOBAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO R$ 156.530,55 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

(Considerando 24 meses de vigência contratual)

QTD TOTAL DE DIÁRIAS 

(Considerando 24 meses 
de vigência contratual)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 

(Com custos diretos, 
tributos e lucro)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS 

(Considerando 24 meses de vigência contratual)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro,  para  fins  de  parCcipação  no  Pregão  Eletrônico  nº  XX/2020  que  a  empresa
_________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº___________________,  sediada  na
______________________________, representada pelo(a) Sr (a). __________________________,
vistoriou  os  locais  onde serão  prestados os  serviços para  tomar  pleno  conhecimento  de suas
instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro.

_______________________, _____ de ______________ de 2020.

______________________________________________
Servidor responsável pelo acompanhamento de vistoria

(Assinatura e Carimbo)

Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes
necessários  para  a  elaboração da proposta  comercial,  tendo sido fornecidas  as  informações e
esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.

_______________________________
Assinatura do representante do licitante

Nome:

Cédula de IdenCdade:

_________________________, _____ de ______________ de 2020.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

A empresa____________________,  CNPJ  _________________, por  intermédio  do(a)  Senhor(a)
_____________________,  indicado  expressamente  como  seu  representante,  declara  ter
conhecimento do serviço objeto do Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº xx/2020 e seus anexos,
dispensando a necessidade da vistoria “in loco” prevista naquele edital,   responsabilizando por
essa dispensa e por situações supervenientes que decorram de tal ato.

Declara ainda que lhe foi dado acesso às dependências onde serão prestados os serviços, através
de cláusula expressa no Edital e anexos, ao qual dispensou por ter conhecimento suficiente para
prestar o serviço com as informações prestadas no Termo de Referência e no Edital.

Goiânia,_____________ de _________________ de 2020.

Nome do declarante: _______________________________________

Cédula de idenCdade:_______________________________________

(ass.)_____________________________________________________
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ANEXO V

MEMÓRIA DE CÁLCULO
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

Na formação dos preços esCmados para a contratação dos serviços foi uClizada a Convenção
ColeCva  de  Trabalho  firmada  entre  o  Sindicado  dos  Empregados  de  Empresas  de  Asseio,
Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás e o
Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de mão-de-obra
do estado de Goiás-SEAC/GO, com exceção do valor de salário, arbitrado por esta Corte.

1. MÃO DE OBRA – REMUNERAÇÃO

A. Salário

O valor de salário, no importe de R$ 1.985,40 (um mil,  novecentos e oitenta e cinco reais e
quarenta centavos), foi definido por esta Corte.

2. ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2.1. 13ª SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS

Item % Memória de cálculo Fundamento

A. 13º Salário 8,333% (1/12)x100 Art. 7º, VIII, CF/88

B.  Férias 8,333% (1/12) + x100 Art. 7º, XVII, CF/88

C. Adicional de férias 2,777%  (1/12/3)x100 Art. 7º, XVII, CF/88

2.2. GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

Item % Fundamento

A. SEGURIDADE SOCIAL 20,00%
Art. 2°, § 3º, da Lei 11.457, de 16 de março de
2007.

B. SALÁRIO EDUCAÇÃO
2,50%

Art. 3º, Inciso I, Decreto 87.043, de 22 de março
de 1982

C.  RAT X FAP 2,00% Decreto 3048/1999,  Anexo V  (ver  memória de
cálculo abaixo)

D. SESI/SESC 1,50% Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990.
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E. SENAI/SENAC 1,00% Art.  1º,  caput,  Decreto-Lei  6.246,  de  1944
(SENAI) e art. 4º, caput do Decreto-Lei 8.621, de
1946. (SENAC).

F.  SEBRAE 0,60% Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990.

G. NCRA 0,20% Art.  1º,  I,  2  c/c  art.  3º,  ambos  do  Decreto-Lei
1.146 de 31 de dezembro de 1970

H. FGTS 8,00% Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF.

TOTAL 37,80%

Memória de Cálculo - Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP

RAT x FAP = 2 x 2,000 = 4%

RAT – 1%   (CNAE 7119-7/04 conforme Anexo V do Decreto nº 3.048/1999)

FAP – 2,000 (Fator máximo)

Observação: A licitante deve preencher suas planilhas de composição de custos e formação de
preços com o seu Fator Acidentário de Prevenção - FAP, a ser comprovado quando do envio de
sua proposta escrita.

2.3 Bene]cios Mensais e Diários

A. O vale transporte é baseado no preço da passagem, trajeto de ida e volta residência/sede
TRE-GO, considerando-se 22 dias/mês. 

B. O desconto legal  do vale transporte corresponde ao percentual definido no art. 4º, parágrafo
único da Lei  7.418,  de 16 de dezembro de 1985 (desconto máximo de 6% do salário-base,
proporcionalmente aos dias trabalhados)

C. Auxílio alimentação:  Conforme CCT SEAC-SEACONS.

D. Desconto sobre auxílio alimentação: 6,5% confome CCT SEAC-SEACONS

E. O valor do beneZcio Amparo Familiar:  calculado de acordo com o estabelecido na CCT SEAC/
SEACONS.

3. PROVISÃO PARA RESCISÃO

Item % Memória de cálculo Fundamentação

A. Aviso Prévio Indenizado 0,42%
0,05x(1/12)x100

Art.  7º,  XXI,  CF/88,  477,
487 e ss. CLT
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B.  Incidência  do  FGTS
sobre  o  Aviso  Prévio
Indenizado

0,03%
(0,08x0,0042)x100

C. Multa do FGTS 3,20% (0,40x0,08x100) Art.  18,  §1º  da  Lei
8.036/90 e Art.  1º da Lei
Complementar nº 110/01

D. Aviso Prévio Trabalhado 1,94% (((1/30) x 7) / 12)x100 Art.  7º,  XXI, C F/88,477,

487 e ss. da CLT

E. Incidência dos encargos
do submódulo GPS, FGTS e
Outras  Contribuições
sobre  o  Aviso  Prévio
Trabalhado

0,70% (0,358x0,0194)x100

A. EsCmaCva de que 5% (cinco por cento) dos empregados serão subsCtuídos durante um ano.

B.  8% sobre o percentual de aviso prévio indenizado

C. Multa de 40% sobre o FGTS

D. Redução de 7 dias ou de 2h por dia para 100% dos empregados. Percentual relaCvo a contratação de 12
(doze) meses.

E. 35,80% sobre o percentual de aviso prévio trabalhado.

4. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1. Subs$tuto nas Ausências Legais
O submódulo 4.1 desCna-se ao cálculo do custo esCmado para a reposição em face de ausências
legais do empregado residente.

O cálculo deste submódulo foi realizado seguindo a metodologia uClizada no Caderno Técnico de
Limpeza-Goiás, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão para a definição dos valores limites para os serviços de limpeza no âmbito da Ad-
ministração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Memória de cálculo – subs$tuto nas ausências legais

SubsCtuto nas Ausências legais = (((Soma dos módulos 1, 2 e 3) /30) x 29,4737)/12

Onde:

� 29,4737 corresponde à esCmaCva de dias reposição de profissional, de acordo com
Caderno Técnico de Limpeza-Goiás.
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5. INSUMOS
A. Uniformes: Cotação de mercado – sites de domínio amplo

B. Materiais : Cotação de mercado – sites de domínio amplo

6. CUSTOS INDIRETOS,  TRIBUTOS E LUCRO

A.  Custos indiretos - Para fins de esCmaCva do TRE-GO, foi considerado o percentual definido
no Caderno Técnico SEGES 3% (três por cento)

B. Lucro - Para fins de esCmaCva do TRE-GO, foi considerado o percentual definido no Caderno
Técnico SEGES 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento)

C. Tributos - ISS conforme definido no Código Tributário do Município de Goiânia, arCgo 71,
inciso IV (5%). Os tributos COFINS e PIS foram definidos uClizando o regime de tributação de
Lucro Real, entretanto, a licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha
com base no regime de tributação ao qual estará subme$da durante a execução do contrato.

Memória de cálculo – Custos indiretos,  Tributos e Lucro

Custos Indiretos: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) x percentual de
custos indiretos

Lucro:  (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos indiretos) x
percentual de lucro

Tributos: ((Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos indiretos + 
Lucro) /índice)*alíquota de tributo
� Onde: índice = 1 – (alíquota de tributos/100) – Ex.: 1-(14,25/100)  =  1-0,1425  = 0,8575

OBS:  Eventuais  custos  não  previstos  expressamente  na  memória  de  cálculo  devem  ser
cobertos pelo custos indiretos e lucro.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A empresa _________________________________________________, CNPJ nº
_________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr.  (a)
_____________________________________________, portador(a) da Cédula de IdenCdade
nº __________________________ e CPF nº  ___________________________, declara que
possui os seguintes contratos vigentes firmados com a Administração Pública e/ou com a
iniciaCva privada:

Contratante
(órgão, enCdade,
empresa, etc.)

Endereço  e
telefone  do
Contratante

Número/Ano
de contrato

Vigência  do
contrato

Valor  total  do
contrato

..../..../....
a ..../..../....

Valor total dos contratos (R$)

___________________________, _____ de _______________de _________

____________________________________
Assinatura do representante legal
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ANEXO VI-A

Cálculo demonstraCvo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze

avos) do valor dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciaCva privada.

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1

Valor total dos contratos

OBS: Esse resultado deverá ser superior a 1.

ANEXO VI-B

Cálculo demonstraCvo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos

firmados com a iniciaCva privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta.

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = Valor da receita bruta

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (posiCvo ou negaCvo), a licitante deverá apresentar,

concomitantemente, as devidas jusCficaCvas.

ANEXO VI-C

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR QUE 10% (SE FOR O CASO)

________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________

Observações:
1.

Esta declaração deverá ser emiCda em papel que idenCfique a empresa;
2.

A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.
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ANEXO VII

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) __________________________ (nome da insCtuição fiadora) com sede
em ___________________________ (endereço completo), por seus representantes legais infra-
assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa re-
núncia  dos  beneZcios  estatuídos  no  ArCgo  827,  do  Código  Civil  Brasileiro,  da  empresa
_________________________________  (nome  da  empresa),  com  sede  em
___________________________ (endereço completo), até o limite de R$ ________________
(valor da garanCa) (________________________) (valor por escrito) para efeito de garanCa à
execução do Contrato nº _________________ (número do contrato, formato xx/ano), decor-
rente  do  processo licitatório  ___________________  (modalidade  e  número do instrumento
convocatório da licitação – ex.: PE nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás para _______________________ (objeto da licitação), tendo este FIADOR ple-
na ciência dos termos do referido Edital licitatório e das cláusulas contratuais.
2. A fiança ora concedida visa garanCr o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações esCpuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à Administração contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e puniCvas aplicadas pela Administração contratante à AFIANÇADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela
AFIANÇADA; e,
e) ressarcimento à Administração no caso de rescisão contratual havida por culpa da AFIANÇA-
DA.
3. Esta fiança é válida por ____________________ (prazo, contado em dias, correspondente à
vigência do contrato) (____________________________) (valor por escrito) dias, contados a
parCr de ____________________ (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portan-
to em __________ (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
(a) _______________________ (nome da insCtuição fiadora) efetuará o pagamento das impor-
tâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima esCpu-
lado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admiCda ou invocada por este FIA-
DOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este ins-
trumento perante o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.
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7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou ex-
trajudiciais, bem assim por honorários advocaQcios, na hipótese do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a
que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a)
____________________ (nome da insCtuição fiadora) não Cver recebido do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás qualquer comunicação relaCva a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo
circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do
original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaCcamente exCnta, independentemente
de qualquer formalidade, aviso, noCficação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequên-
cia, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que sa-
Csfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicá-
veis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fi-
ança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referi-
da enCdade federal.
(Local e data)
(InsCtuição garanCdora)
(Assinaturas autorizadas)

ANEXO VIII
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RELAÇÃO DOS PERCENTUAIS MÁXIMOS E MÍNIMOS DE PROVISIONAMENTO

PERCENTUAIS DE PROVISIONAMENTO – CONTA VINCULADA

LUCRO PRESUMIDO OU LUCRO REAL SIMPLES

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

MÍNIMO MÁXIMO MÍNIMO MÁXIMO

RAT ajustado (RAT x FAP)
(A)

0,50% 2,00% 0,50% 2,00%

Submódulo 2.2 (menos RAT ajustado)
(B)

33,80% 33,80% 28,00% 28,00%

TOTAL (A + B)

34,30% 35,80% 28,50% 30,00%

13º SALÁRIO + FÉRIAS + 1/3 CONSTITUCIONAL
( C)

19,44%

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS SOBRE 13º SALÁRIO, FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL
(D)

6,67% 6,96% 5,54% 5,83%

Multa sobre FGTS
( E)

3,20%

TOTAL (C+D+ E)

29,31% 29,60% 28,18% 28,47%
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ANEXO IX
AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO DO DOCUMENTO FISCAL E PAGAMENTO DE SALÁRIOS

A  empresa  ...........................................................................,  CNPJ

n. .............................................................. por intermédio de seu representante legal, Sr. (a)

.................................................................................., portador(a) da Cédula de IdenCdade n.

................................................................... e CPF n. ...................................................... auto-

riza o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, com fundamento no §6º, “b”, da Cláusula Quar-

ta da minuta do contrato, a fazer o desconto no documento fiscal e realizar os pagamentos

dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem por ela adimplidos, sem

prejuízo das sanções cabíveis.

..........................................., ........... de ..................................... de 2020.

_____________________________________

Assinatura do representante da empresa

_______________________________

Nome do representante da empresa
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ANEXO X
AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO DA GARANTIA

A  empresa  ...........................................................................,  CNPJ

n.  ..................................  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr.

(a)  .......................................................................,  portador(a)  da  Cédula  de  IdenCdade

n. ................................................................... e CPF n. ...................................................... autoriza o Tri-

bunal Regional Eleitoral de Goiás, , com fundamento no §6º, “a”, da Cláusula Quarta da minuta do

contrato, a reter, a qualquer tempo, a garanCa contratual na forma prevista na minuta de contrato,

abaixo transcrita:

..........................................., ........... de ..................................... de 2020.

_____________________________________

Assinatura do representante da empresa

_______________________________

Nome do representante da empresa
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ANEXO XI
AUTORIZAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO CONTA VINCULADA

À Agência AAAAAA do Banco xxxx S.A 

Endereço

CEP: nn.nnn-nnn (CEP da agência) – Cidade (UF)

Senhor (a) Gerente, 

Autorizo em caráter irrevogável e irretratável, que o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

GOIÁS, solicite a esta agência bancária, ou providencie por meio eletrônico, qualquer Cpo de movimen-

tação financeira na conta-corrente vinculada nº ________________ – bloqueada para movimentação –,

de minha Ctularidade, aberta para receber recursos reCdos de rubricas constantes da planilha de custos

e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado com o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da referida conta-corrente, extratos e movimentações fi-

nanceiras, inclusive de aplicações financeiras.

Atenciosamente, 

___________________________________________

(nome do Proponente)

______________________________________

(local e data)
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ANEXO XII

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS E A EMPRESA XXXXX.

MINUTA DE CONTRATO TRE/GO Nº XX/XXXX

A  UNIÃO,  por intermédio do  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, situado na

Praça Cívica nº 300 - Centro, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n.º 05.526.875/0001-45, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por

seu Diretor-Geral, XXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de IdenCdade n.º XXXXXXXX, expedida pela XXX/

XX, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º XXXXXXXXX e, de outro lado,

a  empresa  XXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob o  n.º  XXXXXXX,  estabelecida  na  XXXXXXX,  CEP:  XXXXXXX,

telefone:  XXXXXXX,  e-mail InsCtucional  XXXXXXX, neste ato representada por  XXXXXXX,  portador(a) da

Carteira de IdenCdade n.º XXXXXXX, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob

o  número  XXXXXXX,  daqui  por  diante  denominada  CONTRATADA, têm,  entre  si,  justo  e  avençado,  e

celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e alterações posteriores, Resolução CNJ n° 169/2013 e Portaria nº 70/2019 da Presidência do

TRE-GO, o presente contrato de prestação de serviços auxiliares de técnico em segurança do trabalho, por

execução  indireta,  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço  global,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de  serviços auxiliares de Técnico em

Segurança do Trabalho, que será lotado na Seção de Atenção à Saúde do Tribunal Regional Eleitoral  de

Goiás, de acordo com as descrições, especificações, quanCtaCvo e detalhamentos constantes do Termo de

Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº XX/XXXX.
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PARÁGRAFO ÚNICO  – A prestação dos serviços de técnico em segurança do trabalho

(CBO 3516-051), será realizada conforme a esCmaCva descrita abaixo:

Serviço Carga Horária Diária Quan$dade de Posto

Técnico em Segurança do Trabalho 08 horas* 01

* Perfazendo um total de 40 horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação  dos  serviços  contratados  obedecerá  ao  esCpulado  neste  Contrato  e  no

Termo de Referência,  bem como ao estabelecido no ato convocatório  da licitação que lhe deu origem

(Pregão Eletrônico TRE-GO XX/XXXX) e nas obrigações assumidas pela  CONTRATADA através da proposta

firmada em XX/XX/XXXX, constante do documento de n.º XXX no Procedimento AdministraCvo Digital nº

12180/2020, e dirigida ao CONTRATANTE, documentos que, independentemente de transcrição, integram e

complementam o presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I  -  promover,  por  intermédio  do(a)  servidor(a)  especialmente  designados(as),  o

acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  contratual,  nos  termos  do  arCgo  67  da  Lei  nº  8.666/93,

cumprindo observar:

a) o representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

impropriedades observadas;

b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

CONTRATANTE deverão  ser  solicitadas  ao  seu  superior,  em  tempo  hábil,  para  adoção  das  medidas

necessárias.

1 Foi utilizado como base para a remuneração o cargo de Técnico de Segurança do Trabalho (CBO 3516-05) que tem

como funções: participar da elaboração e implementação de política de saúde e segurança do trabalho; realizar
diagnóstico da situação de SST da instituição; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de
vida e meio ambiente; desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança do trabalho; integrar processos de
negociação; participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; investigar, analisar acidentes de trabalho e
recomendar medidas de prevenção e controle.
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II  - permiCr  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  em  suas  dependências,  de

acordo com as normas de segurança vigentes, para a execução dos serviços contratados;

III - observar, durante a vigência do Contrato, o cumprimento das obrigações assumidas

pela CONTRATADA, a fim de que se mantenham todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

certame que deu origem a este Contrato;

IV - rejeitar os serviços  executados em desacordo com as obrigações assumidas pela

Contratada, exigindo sua correção imediata, sob pena de suspensão do contrato a ser firmado, ressalvado

os casos fortuitos ou de força maior, devidamente jusCficado e aceito;

V - rejeitar a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, por terceiros, sem

prévia e expressa anuência da Administração;

VI  -  noCficar  a  CONTRATADA a apresentar,  no prazo de 20 (vinte) dias,  contados da

noCficação, os documentos de abertura de conta- depósito vinculada, bloqueada para movimentação, no

nome da empresa, bem como assinatura de termo específico do banco público oficial que permita a este

Tribunal ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à sua

autorização, conforme o disposto no art. 6º da Resolução CNJ nº 169/2013 e da Portaria n° 70/2019- PRES.

§  1º Além  do  acompanhamento  e  da  fiscalização  da  execução  do  contrato,  o

representante  do  CONTRATANTE poderá,  ainda,  sustar,  recusar,  mandar  fazer  ou  desfazer  quaisquer

serviços que estejam sendo executados em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se

tornar necessária e, ainda, noCficar a CONTRATADA a restabelecer e manter a regularidade contratual, sob

as penas da lei.

§ 2º PersisCndo a irregularidade contratual, após as providências acima, o representante

do TRE-GO informará a situação à Administração do CONTRATANTE para que tome as medidas necessárias

para implementar o descrito na Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades e Recursos AdministraCvos, sem

prejuízo das demais sanções legais aplicáveis à espécie.

§  3º  Configura-se  a  REGULARIDADE  CONTRATUAL  quando  as  partes  signatárias  do

presente ajuste cumprem fielmente todos os seus termos. Já a IRREGULARIDADE CONTRATUAL, ao revés,

resta configurada pelo descumprimento de qualquer dos direitos, deveres e obrigações expressos e/ou

implícitos no presente instrumento contratual, seus anexos, e ainda, no edital do Pregão Eletrônico TRE-GO

nº. XX/XXXX.  

§ 4º É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir da CONTRATADA, a qualquer

tempo,  a documentação  que  comprove  o  correto  e  tempesCvo  pagamento  de  todos  os  encargos

previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar fielmente todas as obrigações e deveres assumidos no presente instrumento,

de acordo com as cláusulas avençadas e de conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência, além das condições esCpuladas no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO XX/XXX;

II - iniciar a execução dos serviços contratados na data esCpulada na respecCva Ordem

de Serviço – OS, respondendo pelas consequências da inexecução total ou parcial;

III - contratar somente profissionais que atendem a habilitação e qualificação exigidas no

Termo de Referência anexo I do Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/XXXX;

IV -  apresentar ao  CONTRATANTE, antes de iniciar os serviços a relação com o nome

completo do empregado terceirizado, números da carteira de idenCdade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas  Físicas  (CPF),  salário,  graCficações,  beneZcios  a  serem  recebidos,  horário  de  trabalho,  férias,

licenças, faltas e ocorrências, bem como do subsCtuto e demais documentos previstos no item 11.8 do

Termo de Referência;

V  -  realizar,  na  forma  da  legislação  perCnente,  os  exames  médicos  necessários  na

admissão,  durante  a  vigência  do  contrato  de  trabalho  e,  se  for  o  caso,  na  eventual  demissão  dos

empregados;

VI  -  disponibilizar  ao  CONTRATANTE os  empregados  devidamente  uniformizados  e

idenCficados por meio de crachá, provendo Equipamentos de Proteção Individual (EPI'S);

VII - fornecer uniformes aos seus empregados, conforme especificado no item 6.1 do

Termo de Referência anexo I do Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/XXXX;

VIII  -  comunicar  imediatamente  o  desligamento  de  empregado(s)  uClizado(s)  na

execução deste contrato, apresentando a versão original ou cópia autenCcada dos seguintes documentos:

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho devidamente homologados,  quando

exigível pelo sindicato da categoria;

b) comprovantes de quitação das respecCvas verbas rescisórias;

c) guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS;

d)  extratos  de  depósitos  feitos  nas  contas  vinculadas  individuais  do  FGTS  de  cada

empregado demiCdo;

e) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
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IX - responder por  danos ou desaparecimento de bens materiais  que venham a ser

causadas por seus empregados ou preposto, a terceiros ou a CONTRATANTE, de acordo com o § 1º do arCgo

54, combinado com o inciso VII do arCgo 55 e do arCgo 70, da Lei nº 8.666/93;

X - viabilizar, no prazo máximo de 60 (trinta) dias, contados do início da prestação dos

serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados

vinculados ao contrato;

XI - viabilizar, no prazo máximo de 60 (trinta) dias, contados do início da prestação dos

serviços,  o  acesso  de  seus  empregados,  via  internet,  por  meio  de  senha  própria,  aos  sistemas  da

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objeCvo de verificar se as suas contribuições previdenciários

foram recolhidas;

XII - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo representante do

CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados e referentes ao cumprimento/descumprimento

de cláusulas contratuais, refazendo/sanando as inadequações sem ônus adicionais ao CONTRATANTE;

XIII  -  manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil,  penal e administraCva, sobre

todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do presente contrato, devendo

orientar seus empregados nesse senCdo;

XIV  - manter  preposto,  aceito  pelo  CONTRATANTE,  que  deverá  estar  acessível  para

imediato  contato,  para  representá-la  na  execução  do  presente  ajuste,  por  procuração  com  poderes

específicos;

XV - manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento

e  subordinação  trabalhista  dos  recursos  humanos  para  execução  completa  e  eficiente  dos  serviços

contratados;

XVI - zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos

os meios,  a ampla ação fiscalizadora do  CONTRATANTE,  atendendo prontamente às exigências que lhe

forem solicitadas,  inclusive  referentes  à  apresentação de  documentos  comprobatórios  da  execução do

contrato e os relacionados ao cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais;

XVII -  cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de higiene e

segurança do trabalho, normas disciplinares e demais regulamentos do CONTRATANTE, bem como tratar

com cortesia todas as pessoas que Cverem contato no local de execução dos serviços, dispensando especial

atenção aos portadores de necessidades especiais e/ou aqueles com mobilidade reduzida;

XVIII  - cuidar para que o(s) empregado(s) designado(s) para a execução dos serviços

objeto deste Contrato zelem pelo patrimônio público;
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XIX - arcar com todo dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE

ou a terceiros, por dolo ou culpa, inclusive de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como

ressarcir os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, excetuados o caso

fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas após a sua ocorrência, e que serão avaliadas pelo CONTRATANTE, cumprindo-se observar que:

a) eventuais  valores  devidos  pela  CONTRATADA ao  CONTRATANTE poderão  ser

descontados dos pagamentos pendentes ou vincendos;

b) o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o procedimento não exclui

nem reduz a obrigação expressa no presente item.

XX - realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei,

assim como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida

contra o risco de acidentes de trabalho e outras especificadas nas normas coleCvas;

XXI - comprovar mensalmente, através da perCnente documentação, o cumprimento de

todas as obrigações devidas aos empregados vinculados à execução do presente contrato, sob pena de, em

caso de recusa ou falta de exibição desta, inviabilizar o ateste da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), obstando, por

culpa exclusiva da  CONTRATADA,  o(s)  pagamento(s)  que lhe for(em) devido(s)  até que seja cumprida a

exigência, e ainda, sujeitando à aplicação das penalidades previstas neste contrato;

XXII - prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE;

XXIII - providenciar o transporte dos seus empregados vinculados à execução contratual,

em caso de greve/indisponibilidade no sistema de transporte coleCvo do local da prestação dos serviços;

XXIV -  não transferir  a terceiros,  no todo ou em parte,  os serviços contratados, sem

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

XXV - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas,

fiscais, comerciais e obrigações sociais resultantes da execução do presente contrato;

XXVI -  manter,  sem interrupção,  quadro de pessoal  suficiente para atendimento dos

serviços contratados, cumprindo-se observar que não serão aceitas jusCficaCvas para falta de empregados,

seja por moCvo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os

quais  não  terão,  em hipótese  alguma,  relação  de  emprego com o  CONTRATANTE,  sendo de  exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA as obrigações sociais, trabalhistas, fiscais etc.;

XXVII - manter a disciplinar no local dos serviços, zelando pelo respeito e cortesia no

relacionamento entre os colegas,  com os usuários e servidores da JusCça Eleitoral,  além de cumprir  as

normas de segurança da Administração e as normas de segurança e medicina do trabalho, subsCtuindo, no
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prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,  após noCficação,  qualquer  empregado cuja conduta seja

considerada inconveniente pela Administração;

XXVIII - impedir que os profissionais que cometam faltas disciplinares, qualificadas de

natureza grave, previstas no art.  482 da CLT e demais casos similares,  sejam manCdos ou retornem às

instalações da JusCça Eleitoral, na condição de prestadores de serviços;

XXIX - subsCtuir, a pedido do  CONTRATANTE e independente de jusCficaCva, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento

sejam  julgados  prejudiciais,  inconvenientes  ou  insasCsfátorios  à  disciplina  ou  ao  interesse  do  serviço

público, sendo  vedado  o  retorno  do  profissional  subsCtuído  para  cobertura  de  licenças,  dispensas,

suspensão ou férias de outros profissionais;

XXX  - responder  pessoal,  direta  e  exclusivamente  pelas  reparações  decorrentes  de

acidentes  de  trabalho ocorridos durante  a  execução  dos  serviços  contratados,  bem como pelos  danos

pessoais ou materiais causados por seus empregados ao  CONTRATANTE ou a terceiros, ocorridos ou não

nos locais de prestação dos serviços;

XXXI  - manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compaCbilidade  com  as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Pregão Eletrônico TRE-

GO nº. XX/XXXX;

XXXII  -  assumir  todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  cível  ou  penal,

relacionada à execução do presente contrato, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou

conCnência;

XXXIII  - apresentar,  juntamente com a(s) nota(s) fiscal(is)  de serviço/fatura(as),  como

condição para ser(em) atestada(s), a documentação exigida pela Instrução NormaCva nº 5, de 26 de maio

de  2017,  do  Ministério  do Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão,  descritas  na Cláusula  Sexta  -  Do

Pagamento;

XXXIV - respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

XXXV -  comunicar,  ao representante do  CONTRATANTE,  quando for o caso, qualquer

anormalidade  verificada,  inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam  adotadas  as  providências  de

regularização necessárias;

XXXVI -  indicar e manter atualizados seus números de telefone fixo, fax, endereço, e-

mail, a fim de que o CONTRATANTE efetue quaisquer comunicações oficiais;
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XXXVII - responsabilizar-se diretamente pelo pagamento, nos prazos legais, de todas as

despesas  relaCvas  aos  profissionais  que  alocar  para  a  execução  das  aCvidades  estabelecidas  neste

instrumento,  tais  como:  salários,  seguros  de  acidentes,  indenizações,  tributos,  vale-refeição,  vale-

transporte, uniformes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

XXXVIII  -  não  contratar  durante  a  vigência  desta  avença  empregados  que  sejam

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,

de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal;

XXXIX -  autorizar, no momento da assinatura do Contrato, o  CONTRATANTE a fazer o

desconto na fatura ou nota fiscal dos valores referentes às provisões dos encargos trabalhistas mencionados

no art. 4º da Resolução CNJ nº 169/2013 e Portaria nº 70/2019-PRES;

XL -  autorizar a abertura,  em nome da  CONTRATADA,  de conta vinculada em banco

público oficial, bloqueada para movimentação, onde serão depositados os valores relaCvos às provisões dos

encargos trabalhistas mencionados no art. 4º da Resolução CNJ nº 169/2013 e Portaria nº 70/2019-PRES;

XLI -  estar ciente de que, em atendimento ao art. 9º da Resolução CNJ nº 169/2013 e

art.  10  da  Portaria  nº  70/2019-PRES,  os  valores  referentes  às  provisões  dos  encargos  trabalhistas

mencionados  no  art.  4º  da  referida  Resolução  deixarão  de  compor  o  valor  do  pagamento  mensal  à

CONTRATADA, e serão depositados em conta-depósito vinculada, bloqueada para movimentação:

a) férias;

b) 1/3 consCtucional;

c) 13º salário;

d) multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e

e) incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 consCtucional e 13º

salário.

§ 1º Os profissionais designados pela CONTRATADA para execução dos serviços deverão

apresentar-se no local de trabalho pontualmente, mantendo boa aparência e com crachá de idenCficação;

§ 2º  A CONTRATADA  operará como prestadora de serviços e,  consequentemente, os

profissionais  que  alocar  para  a  execução  dos  serviços  objeto  deste  instrumento  não  terão  vínculo

empregaQcio  com  o  CONTRATANTE,  sendo  remunerados  diretamente  pela  CONTRATADA,  que  será

inteiramente  responsável  por  todos  os  ônus  e  encargos  decorrentes  da  legislação  trabalhista,

previdenciária,  fiscal  e  social  vigente,  como única  empregadora da mão de obra  uClizada  para  os  fins

estabelecidos no presente Contrato;
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§ 3º A inadimplência da CONTRATADA,  com referência aos encargos supracitados, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o presente contrato;

§  4º  O descumprimento de  quaisquer  das  obrigações descritas  nesta Cláusula,  bem

como a manutenção da  CONTRATADA  em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e

previdenciárias  poderá  configurar,  conforme  o  caso,  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  podendo

implicar  em  rescisão  contratual,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades  previstas  no  presente

instrumento e demais cominações legais;

§ 5º  A  CONTRATADA  não poderá colocar à disposição do  CONTRATANTE,  para ocupar

função de chefia no desempenho da execução dos serviços contratados, pessoa que tenha sido condenada

em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:

I - atos de improbidade administraCva;

II - crimes:

a) contra a administração pública;

b) contra a incolumidade pública;

c) contra a fé pública;

d) hediondos;

e) praCcados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;

g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privaCva de liberdade;

h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

III - na mesma proibição incidem aqueles que tenham:

a) praCcado atos causadores da perda do cargo ou emprego público;

b) sido  excluídos  do  exercício  da  profissão,  por  decisão  sancionatória  judicial  ou

administraCva do órgão profissional competente;

c)  suas  contas  relaCvas  ao  exercício  de  cargos  ou  funções  públicas  rejeitadas  por

irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administraCva, por decisão irrecorrível

do órgão competente.

IV - não se aplicam as vedações acima discriminadas quando o crime tenha sido culposo

ou considerado de menor potencial ofensivo;

V - deixam de incidir as vedações acima descritas depois de decorridos 05 (cinco) anos

da:
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a)  exCnção  da  punibilidade  do  crime  respecCvo,  salvo  em  caso  de  absolvição  pela

instância superior, que retroagirá para todos os efeitos;

b) decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a perda do cargo

ou emprego público;

c) rejeição das contas relaCvas ao exercício de cargos ou funções públicas; ou

d) cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políCcos.

§ 6º A CONTRATADA autoriza, ainda, o CONTRATANTE a:

a) reter, a qualquer tempo, a garanCa prevista na Cláusula Nona deste Contrato;

b) fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando

estes não forem adimplidos.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

 Pela  prestação dos serviços realizados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA  os

seguintes valores:

Descrição Quan$dade Valor Valor global (24
meses)

Posto fixo de Técnico de
Segurança do Trabalho

(CBO 3516-05) 

01 R$  XXXX,XXX
(MENSAL)

R$ XXXXX,XX

Diárias 164  R$x  XXXX,XXX
(valor unitário)

R$ XXXXX,XX

Valor global da contratação por 24 meses R$ XXXXX (somar
valor do posto fixo  +

diárias)

PARÁGRAFO ÚNICO - Incluem-se no preço avençado todas as despesas necessárias à

execução  deste  Contrato,  inclusive  obrigações  tributárias,  acidente  de  trabalho,  parafiscais,  transporte,

seguros e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à completa execução do

contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
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O  pagamento  dos  valores  contratados,  será  efetuado  pelo  CONTRATANTE,  após  a

execução contratual, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente, até o 10º (décimo) dia úCl,

contado do ateste da fatura/nota fiscal  protocolada na sede do  TRE-GO,  em Goiânia-GO, cumprindo-se

observar:

I – no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do protocolo da fatura/

nota  fiscal  na  sede  do  TRE-GO,  em  Goiânia-GO,  o  CONTRATANTE deverá  atestá-la  ou  noCficar  a

CONTRATADA para sanar as irregularidades eventualmente verificadas, sendo que, nesse caso, o prazo para

ateste ficará suspenso até a resolução das pendências.

II  – o  prazo  para  pagamento  das  faturas  ficará  suspenso  durante  os  períodos  de

indisponibilidade  do  sistema  informaCzado  de  tramitação  processual  do  CONTRATANTE -  Processo

AdministraCvo Digital/PAD;

III  – como condição para a fatura/nota fiscal  ser atestada,  além da comprovação da

conformidade  dos  serviços  executados,  a  CONTRATADA deverá  comprovar  o  correto  e  tempesCvo

adimplemento das  verbas trabalhistas  e obrigações sociais  e previdenciárias  referentes  à mão de obra

diretamente envolvida na execução do presente ajuste, devendo a fatura/nota fiscal, obrigatoriamente, ser

acompanhada de:

a)   Planilha resumo de trabalhadores com beneZcios pagos (quanCdade de transporte,

alimentação, período correspondente), inclusive dos subsCtutos;

b) Comprovante de pagamento de vale-transporte ou documento de renúncia, inclusive

dos subsCtutos;

c) Comprovante de pagamento de auxílio-alimentação, inclusive dos subsCtutos;

d) Planilha resumo de diárias e comprovantes de pagamento, inclusive dos subsCtutos;

e) Contra-cheque e comprovante de pagamento efeCvado, inclusive dos subsCtutos;

f) Aviso de férias com cálculo e comprovante de pagamento, inclusive dos subsCtutos;

g) Protocolo de envio de arquivos;

h) Relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, constando os subsCtutos;

i) Resumo das informações à Previdência Social constantes do arquivo SEFIP;

j)  Comprovante de declaração das  contribuições a  recolher  à Previdência  Social  e a

outras enCdades e fundos por FPAS;

k) Resumo do fechamento-empresa / FGTS;

l) Relação do tomador/obra – RET;

73
Pregão Eletrônico TRE-GO nº 32/2020

Serviços de técnico em segurança do trabalho

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 18:15:21
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

m) Guia do FGTS e GPS pagas;

n)  CerCdões  constantes  do  item  11.9,  quando  não  for  possível  a  verificação  da

regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF.

   IV  – não  sendo  saCsfeitas  as  condições  listadas  no  inciso  III,  a  nota  fiscal/fatura

apresentada não será atestada, obstando o pagamento, por culpa exclusiva da   CONTRATADA  , até que seja

saneada a situação, sem prejuízo do previsto na Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades e Recursos

AdministraCvos e demais cominações legais, além de ser levado o caso ao conhecimento dos órgãos de

controle como: Ministério Público do Trabalho, Delegacia Regional do Trabalho dentre outros, conforme o

caso;

§ 1º A  CONTRATADA deverá apresentar  documento para liquidação  da despesa que

possibilite a retenção dos tributos respecCvos, a ser emiCdo no primeiro dia úCl posterior ao período de

prestação dos serviços, sem rasuras, em letra legível, fazendo constar na mesma o número de sua conta

bancária, o nome do banco e respecCva agência;

§ 2º  Independentemente do dia do início da execução do contrato, no primeiro mês

serão pagos os dias restantes até o final do mês em curso, e a parCr de então, para efeito de pagamento, a

prestação dos serviços será contada sempre do primeiro ao úlCmo dia de cada mês, à exceção do úlCmo

mês de execução contratual, que será contado do primeiro dia até o termo final do prazo de vigência do

ajuste;

§  3º  A  fatura/nota  fiscal  apresentada  deverá  estar  acompanhada  das  cerCdões

comprobatórias da regularidade da  CONTRATADA perante a JusCça do Trabalho, o InsCtuto Nacional de

Seguridade Social, o Fundo de GaranCa por Tempo de Serviço e a Fazenda Nacional e da documentação

exigida pela  Instrução NormaCva MDOG n.  5,  de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão;

§ 4º A mora nos pagamentos a cargo do CONTRATANTE, causada pela inviabilização do

ateste, nos termos previstos no item “IV” da presente cláusula, não gera para a CONTRATADA o direito à

correção monetária descrita no § 15º desta cláusula;

§ 5º O  CONTRATANTE,  a cada pagamento, realizará consulta ao SICAF e à JusCça do

Trabalho, para verificar a regularidade trabalhista e fiscal da CONTRATADA.

§ 6º Constatando-se a  situação de irregularidade da  CONTRATADA,  o  CONTRATANTE

providenciará sua advertência,  por  escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias  úteis,  regularize a sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente a sua defesa;

§ 7º O prazo do parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

74
Pregão Eletrônico TRE-GO nº 32/2020

Serviços de técnico em segurança do trabalho

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 18:15:21
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

critério da Administração;

§  8º Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a

Administração  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  e/ou

trabalhista quanto à inadimplência da  CONTRATADA,  bem como quanto à existência de pagamento(s) a

ser(em) efetuado(s) pela Administração, para que acionem os meios perCnentes e necessários para garanCr

o recebimento de seus créditos;

§  9º PersisCndo  a(s)  irregularidade(s),  a  Administração  deverá  adotar  as  medidas

necessárias à rescisão contratual, assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa;

§ 10. Havendo a efeCva prestação de serviços, desde que, e a parCr de quando, a fatura/

nota fiscal apresentada preencha os requisitos para ser atestada, nos termos do inciso III desta cláusula, os

pagamentos  serão  realizados,  até  que  se  decida  acerca da rescisão ou manutenção contratual,  caso a

CONTRATADA  não regularize sua situação junto ao SICAF e/ou JusCça do Trabalho, Previdência Social  e

Receita Federal;

§ 11. Somente por moCvo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse

público  de  alta  relevância,  devidamente  jusCficado,  em  qualquer  caso,  pela  autoridade  máxima  do

CONTRATANTE,  não será rescindida esta contratação,  no caso de inadimplência perante ao SICAF e/ou

JusCça do Trabalho;

§  12.  O  CONTRATANTE pode  deduzir  dos  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA,  nos

termos fixados nos arCgos 368 a 380 da Lei nº 10.406/2002, e nos casos de insuficiência da garanCa à

execução  do  contrato  prestada,  quaisquer  valores  correspondentes  à  multas  e/ou

indenizações/ressarcimentos aplicados a esta;

§ 13. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emiCda a fatura/

nota fiscal, que deverá ser o mesmo habilitado no Pregão Eletrônico TRE-GO XX/XXXX, facultando-se o

pagamento à filial desde que seja apresentada a documentação da filial no citado prélio licitatório, e seja

previamente comprovada a regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e social;

§ 14. Será reCdo o ISS, sobre o valor pactuado, na porcentagem perCnente, nos termos

do art. 3º, da Lei Complementar n. 116/03;

§ 15.  No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, apurada a parCr da data de

seu vencimento até a do efeCvo pagamento, calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

75
Pregão Eletrônico TRE-GO nº 32/2020

Serviços de técnico em segurança do trabalho

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 18:15:21
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeCvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTINGENCIAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

I - as provisões de encargos trabalhistas relaCvas a férias, 1/3 consCtucional, 13º salário

e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS

sobre férias, 1/3 consCtucional e 13º salário, a serem pagas pelo Tribunal à CONTRATADA para prestar os

serviços objeto desta contratação, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em conta

vinculada em banco público oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da CONTRATADA.

a) a movimentação da conta vinculada será mediante autorização do  CONTRATANTE,

exclusivamente para o pagamento dessas obrigações;

b) a solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta depósito vinculada

- bloqueada para movimentação - serão providenciadas pelo Ordenador de Despesa ou servidor designado

pelo CONTRATANTE.

II – a fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos encargos

sociais devidos aos empregados da CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será provisionada pelos

seguintes percentuais abaixo:

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS

Regime de tributação: Lucro presumido (ou lucro real – conforme
proposta)

A)   RAT ajustado (RAT x FAP) XX%

B)   Submódulo 2.2 (menos RAT ajustado) XX%

Total (A + B) XX%

C) 13º Salário + Férias + 1/3 consCtucional 19,44%
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D) Incidência dos encargos previdenciários e FGTS 
sobre 13º Salário + Férias + 1/3 consCtucional 

 XX%

E ) Multa sobre o FGTS e contribuição social por 
dispensa sem justa causa

3,20%

 TOTAL (C + D + E) XX%

III - os valores provisionados para o atendimento do disposto no item II serão obCdos

pela aplicação de percentuais e valores constantes no edital e neste contrato;

 IV - o CONTRATANTE promoverá abertura de conta vinculada, em banco público oficial,

nos termos da Resolução nº 169 de 31 de janeiro de 2013 do Conselho Nacional de JusCça e da Portaria nº

70/2019 de 21 de março de 2019 do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, sendo que não haverá despesas

para  abertura  e  manutenção  da  conta-depósito  vinculada  em  razão  de  negociação  com  a  insCtuição

financeira;

V - a assinatura deste contrato, a ser firmado entre o TRE-GO e a empresa vencedora,

será sucedida dos seguintes atos:

 a) solicitação pelo  CONTRATANTE ao Banco, mediante oZcio,  de abertura de conta-

depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –,  no  nome  da  CONTRATADA,  devendo  o  banco

público oficiar ao CONTRATANTE sobre a abertura da referida conta corrente;

  b) assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da noCficação do

CONTRATANTE, sob pena de multa, dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada

para movimentação, e de termo específico da insCtuição financeira oficial que permita ao CONTRATANTE

ter  acesso  aos  saldos  e  extratos,  e  vincule  a  movimentação dos  valores  depositados à  autorização  do

CONTRATANTE, conforme modelo (Anexo IX).

VI  - os  saldos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação,  serão

remunerados pelo índice da poupança ou por outro definido no acordo de cooperação com o banco oficial,

sempre escolhido o de maior rentabilidade;

VII - os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II

desta Cláusula, depositados na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação -  deixarão de

compor o valor do pagamento mensal à CONTRATADA;

VIII  - durante a  execução do contrato  poderá  ocorrer  liberação  de  valores  da conta

vinculada mediante autorização do CONTRATANTE, que deverá expedir oZcio ao banco público oficial;

IX - a CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para:
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a) resgatar  da conta-depósito  vinculada –  bloqueada para movimentação,  os  valores

despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas

mesmas rubricas indicadas no item II  desta Cláusula, desde que comprovado tratar-se dos empregados

alocados pela CONTRATADA para prestação dos serviços contratados; e

 b) movimentar  os  recursos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para

movimentação,  diretamente para a conta corrente dos empregados alocados na execução do contrato,

desde  que  para  o  pagamento  de  verbas  trabalhistas  que  estejam  contempladas  nas  mesmas  rubricas

indicadas no item II desta Cláusula.

 X  -  para  resgatar  os  recursos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para

movimentação, conforme previsto na alínea “a” do item IX, a  CONTRATADA, após pagamento das verbas

trabalhistas  e  previdenciárias,  deverá  apresentar  à  unidade  competente  do  Tribunal  os  documentos

comprobatórios  de  que  efeCvamente  pagou a  cada  empregado  as  rubricas  indicadas  no  item II  desta

Cláusula, podendo requerer o resgate do lucro incidente sobre as rubricas pagas pela CONTRATADA;

XI - o CONTRATANTE expedirá, após a confirmação do pagamento das verbas trabalhistas

reCdas, a autorização de que trata a alínea “a” do item IX, acrescido do valor do lucro incidente sobre as

rubricas pagas, encaminhando a referida autorização ao banco público no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela CONTRATADA;

XII - na situação descrita na alínea “b” do item IX, o CONTRATANTE solicitará ao banco

público oficial que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da transferência dos valores para a

conta corrente do beneficiário, apresente os respecCvos comprovantes de depósitos;

XIII  -  eventuais  saldos  da  conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para  movimentação

serão liberados à  CONTRATADA no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da

categoria  correspondente  aos  serviços  e  contratados,  após  a  comprovação  da  quitação  de  todos  os

encargos trabalhistas e previdenciários relaCvos aos serviços contratados;

 XIV - quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada, bloqueada para

movimentação,  se  referirem à rescisão do  contrato  de  trabalho  entre  a  CONTRATADA e  o  empregado

alocado na execução do contrato, com mais de 1 (um) ano de serviço, o CONTRATANTE deverá requerer, por

meio  da  CONTRATADA,  a  assistência  do  sindicato  da  categoria  a  que  pertencer  o  empregado  ou  da

autoridade do Ministério do Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão

corretos;

 XV -  no caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a  CONTRATADA

poderá adotar um dos procedimentos indicados nas alíneas do item IX desta Cláusula, devendo apresentar
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ao CONTRATANTE, na situação consignada na alínea “b” do referido item, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a

contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta corrente do empregado, a documentação

visada pelo sindicato e o comprovante de depósito feito na conta dos beneficiários.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, por

conta do Programa de Trabalho  02.122.0570.20GP.0052 – Julgamento de Causas e Gestão AdministraCva na

JusCça  Eleitoral  –  no  Estado  de  Goiás,  Natureza  de  Despesa  339037  –  Locação  de  Mão  de  Obra,a

compromissada pela Nota de Empenho nº XXXXX, emiCda em XX/XX/XXXX.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA À EXECUÇÃO DO CONTRATO

 Para garanCr o fiel cumprimento de todas as disposições do presente instrumento, a

CONTRATADA prestará,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  contados  da  assinatura  do  contrato,

comprovante de prestação de garanCa à execução contratual, referente aos postos fixos, correspondente ao

percentual de 5% (cinco por cento) do valor global atualizado do contrato, podendo essa optar por caução

em dinheiro, Qtulos da dívida pública, seguro-garanCa ou fiança bancária.

§ 1º A garanCa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e/ou  do

inadimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) ressarcimento à Administração, no caso de rescisão contratual havida por culpa da

CONTRATADA;

c) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

d) multas moratórias e/ou puniCvas aplicadas à CONTRATADA, ainda que não cumuladas

com a rescisão contratual;

e) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza,  não honradas pela

CONTRATADA.

§  2º A  garanCa  prestada  deverá  viger  da  data  de  assinatura  deste  contrato  até  90

(noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  do  mesmo,  salvo  se  o  CONTRATANTE Cver  instaurado,  em
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desfavor  da  CONTRATADA,  processo  administraCvo  desCnado  à  aplicação  de  sanções,  apuração  de

prejuízos, de descumprimento contratual e etc., situação na qual a garanCa deverá viger por até 30 (trinta)

dias contados da decisão final daquele processo administraCvo, devendo o garanCdor ou fiador, nos casos

de seguro-garanCa e fiança bancária, ser comunicado, por intermédio da unidade gestora da contratação,

da instauração daquele processo;

§ 3º Não serão aceitas garanCas que restrinjam ou excluam de sua cobertura os eventos

indicados no § 1º, bem como aquelas que não prevejam, expressamente, as disposições do § 2º, ambos da

presente cláusula;

§  4º A  garanCa  na  modalidade  fiança  bancária  deverá  ser  apresentada  conforme  o

modelo constante do Anexo VII, do Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº.  XX/XXXX;

§ 5º A garanCa somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa pagou

todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e, caso o referido pagamento não ocorra

até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garanCa será uClizada para o

pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo VII-B,

da Instrução NormaCva nº 5, de 26 de maio de 2017, observada a legislação que rege a matéria;

§ 6º Findo o prazo de vigência contratual, não havendo pendências a serem saCsfeitas

pela garanCa, esta poderá ser levantada antes do término do trimestre estabelecido no § 2º desta Cláusula;

§ 7º Havendo prorrogação do prazo de vigência deste contrato, cumprirá à CONTRATADA

providenciar, se necessário, a prorrogação/renovação da garanCa à execução contratual;

§ 8º A  CONTRATADA obriga-se, nos casos em que a garanCa não mais representar 5%

(cinco por cento) do valor total global deste contrato, a fazer a respecCva reposição, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis contados da data em que for noCficada pelo CONTRATANTE;

§ 9º A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação e/ou reposição  da garanCa

poderá acarretar para a CONTRATADA, garanCdo o direito ao contraditório e à ampla defesa, a aplicação de

multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até no

máximo 2% (dois por cento);

§ 10  O atraso injusCficado na apresentação e na reposição da garanCa superior a 25

(vinte e cinco) dias poderá acarretar a rescisão unilateral deste contrato, sem prejuízo da multa prevista no

§ 9º e demais cominações contratuais e legais;

§ 11 A garanCa em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta

específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE;

§ 12 O  CONTRATANTE  não executará  a  garanCa na  ocorrência  de uma ou mais  das
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seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  fiador,  das  obrigações

contratuais;

c) descumprimento  das  obrigações  pelo  contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos

praCcados pela Administração;

d) atos ilícitos dolosos praCcados por servidores da Administração.

§ 13. Cabe ao CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas c

e d do § 12 desta cláusula;

§ 14. Não serão aceitas garanCas que incluam outras isenções de responsabilidade que

não as previstas neste item.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO

Visando à adequação aos novos preços praCcados no mercado, desde que solicitada

pela  CONTRATADA e  observado o  interregno  mínimo de  1  (um)  ano,  o  valor  consignado  no  presente

Contrato poderá ser repactuado, compeCndo à solicitante jusCficar e comprovar a variação dos custos,

apresentando memória  de cálculo  e  planilhas  apropriadas para análise  e  posterior  posicionamento do

CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução

NormaCva MPDG n° 5, de 2017, conforme abaixo disciplinado.

§ 1º O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a

parCr da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir,

admiCndo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coleCvo de trabalho ou equivalente

vigente à época da apresentação da proposta;

§  2º Nas  repactuações  subsequentes  à  primeira,  o  interregno  de  01  (um)  ano  será

contado a parCr da data de início dos efeitos financeiros da úlCma repactuação ocorrida;

§  3º  A  CONTRATADA  poderá  exercer,  perante  o  CONTRATANTE,  seu  direito  à

repactuação  dos  preços  do  contrato  até  a  data  da  prorrogação  contratual  subsequente  ou  antes  do

encerramento do contrato;

§  4º Caso  a  CONTRATADA não  apresente  de  forma  tempesCva  seu  pedido  de

repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ou então, caso haja o seu encerramento, ocorrerá a

preclusão do direito de repactuar;
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§ 5º As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analíCca dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços,

com memória de cálculo de cada item de custo que compõe o preço do novo acordo ou convenção coleCva

ou dissídio coleCvo da categoria envolvida na execução dos serviços contratados,  e,  se for o caso, dos

documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da

planilha a serem alterados;

§ 6º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneZcios não previstos na
proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,  sentença
normaCva, acordo coleCvo ou convenção coleCva;

§ 7º Quando da solicitação da repactuação, a variação de custos decorrente do mercado
somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos mesmos, considerando-
se:

a) os preços praCcados no mercado e em outros contratos da Administração;

b) as parCcularidades do contrato em vigência;

c) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;
d) indicadores  setoriais,  tabelas  de  fabricantes,  valores  oficiais  de  referência,  tarifas

públicas ou outros equivalentes; e
e) a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE.

§ 8º O  CONTRATANTE poderá realizar  diligências  para  conferir  a  variação  de  custos
alegada pela CONTRATADA;

§ 9º Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos:

a) a parCr da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação como regra geral;

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisão do custo de mão de obra e esCver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou

sentença normaCva, podendo a data esCpulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do

reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a

contagem da anualidade em repactuações futuras.

§  10. O  CONTRATANTE deverá  assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  são

compaQveis  com  aqueles  praCcados  no  mercado,  de  forma  a  garanCr  a  conCnuidade  da  contratação

vantajosa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

82
Pregão Eletrônico TRE-GO nº 32/2020

Serviços de técnico em segurança do trabalho

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 18:15:21
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser

promovida  revisão  do  preço  contratual,  desde  que  eventuais  solicitações  nesse  senCdo  estejam

acompanhadas  de  comprovação  da  superveniência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém  de

consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impediCvos  da  execução  do  ajustado,  configurando  álea

econômica extraordinária  e  extracontratual,  bem como de  demonstração analíCca de  seu impacto  nos

custos do contrato.

Parágrafo Único.  A demonstração analíCca será apresentada em conformidade com a

Planilha de Custos e Formação de Preços, referida no Anexo II, do Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/

XXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art. 65, da Lei

nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 Por força do presente instrumento, com supedâneo nos termos expressos na Lei  nº

8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002, considerar-se-á infração administraCva comeCda pela  CONTRATADA

quando:  

I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

dessa contratação;

II – ensejar o retardamento da execução do objeto;

III – fraudar a execução do contrato;

IV – comportar-se de modo inidôneo;

V – cometer fraude fiscal;

VI – descumprir a proposta.

§ 1º Se a  CONTRATADA cometer quaisquer das infrações discriminadas acima, ficará

sujeita, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significaCvos para o CONTRATANTE;
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b) multa moratória de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento) sobre

o valor total do contrato por dia de atraso injusCficado na prestação dos serviços, bem como pelo atraso na

abertura da conta-depósito vinculada, até o limite de 10% (dez por cento);

c) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) em caso de inexecução parcial,  a  multa  compensatória,  no mesmo percentual  do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de

até 2 (dois) anos;

f) impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  com  o  consequente

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

g) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública,

enquanto perdurarem os moCvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da

CONTRATADA, que será concedida pela autoridade coatora mediante o ressarcimento ao  CONTRATANTE

dos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e”.

§ 2º Também ficará sujeita às sanções descritas acima, se a CONTRATADA:

a) Cver sofrido condenação definiCva por praCcar, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) Cver praCcado atos ilícitos visando frustrar os objeCvos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praCcados.

§  3º  A  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administraCvo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784/1999;

§ 4º  A autoridade  competente,  na aplicação  das  sanções,  levará  em consideração a

gravidade da infração comeCda pela CONTRATADA, o caráter educaCvo da pena, bem como o dano causado

ao CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade;

§ 5º As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

§ 6º As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade do

CONTRATANTE exigir da CONTRATADA ressarcimentos complementares excedentes às multas;

§ 7º As multas impostas à CONTRATADA, decorrentes de inexecução parcial ou total do

presente ajuste, serão cobradas em dobro nos casos de reincidência, não podendo ultrapassar a 100% (cem
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por  cento)  do  valor  total  do contrato  (arCgo  412  CCB),  sem prejuízo  de  cobrança  de  perdas  e  danos

causados à Administração e eventual rescisão contratual, cumprindo-se observar que:

a) independentemente  da  aplicação  de  multa,  deverá  a  CONTRATADA realizar  o

ressarcimento integral das perdas e danos causados ao CONTRATANTE, decorrentes da inexecução, parcial

ou total, das obrigações contratadas;

b) para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os

antecedentes da contratada nos úlCmos doze meses, contados a parCr da primeira ocorrência, ainda que

sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador disCnto;

c) as multas a serem aplicadas, a Qtulo de reincidência, considerarão todo o período de

vigência da execução do contrato, inclusive eventuais prorrogações.

§ 8º Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da noCficação;

§  9º Os  valores  referentes  às  multas,  indenizações  e  ressarcimentos  devidos  pela

CONTRATADA serão descontados de eventuais créditos de qualquer natureza devidos pelo CONTRATANTE à

CONTRATADA;

§ 10. Se ainda restar crédito  ao  CONTRATANTE,  após se  valer  de eventuais  créditos

devidos à CONTRATADA, ficará obrigada, esta úlCma, a pagar a importância remanescente devida no prazo

de  15  (quinze)  dias  corridos  contados  da  noCficação,  conforme  os  termos  e  dados  especificados  no

documento;

§  11. Esgotados  os  meios  administraCvos  de  cobrança,  os  valores  devidos  pela

CONTRATADA ao CONTRATANTE serão encaminhados para inscrição em dívida aCva e cobrança judicial;

§ 12. Para os fins deste contrato, entende-se:

a) inexecução contratual – o inadimplemento injusCficado de obrigação contratual que

não mais poderá ser cumprida pela CONTRATADA, seja por não mais exisCr uClidade para o CONTRATANTE,

seja por outros moCvos apurados conforme o caso concreto, caracterizando inadimplemento contratual

absoluto;

b) mora – o inadimplemento injusCficado de obrigação contratual que ainda poderá ser

cumprida pela CONTRATADA por ser úCl para o CONTRATANTE, caracterizando atraso no cumprimento da

obrigação;

comportamento inidôneo – a realização de atos tais como os descritos nos arCgos 90,

92, parágrafo único, 93, 94, 95, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O  inadimplemento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas  neste  contrato  poderá

ensejar sua rescisão,  nos termos dos arCgos 77 a 80 da Lei  n.  8.666/93, sem prejuízo do disposto  na

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades e Recursos AdministraCvos, do presente instrumento.

§ 1º No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e

a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco)

dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar,

moCvadamente, providências acauteladoras.

§  2º  Nos  casos  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  o

CONTRATANTE poderá:

a)  reter,  cautelarmente,  os  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  valor  dos

prejuízos/danos ao erário, já calculados ou esCmados;

b) executar,  para  ressarcimento  da  Administração,  a  garanCa  prestada  pela

CONTRATADA, nos termos do § 1º, alínea “b”, da Cláusula Nona - Da GaranCa à Execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 O presente  contrato  terá  vigência  de  24  (vinte  e  quatro) meses,  contados  de  sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei

8.666/93;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SUPORTE LEGAL

O presente instrumento foi precedido de licitação, na modalidade  PREGÃO,  na forma

ELETRÔNICA,  registrado  sob  o  número XX/XXXX, e  celebrado  nos  termos  da  Lei  nº  10.520/2002,

regulamentada pelo Decreto nº 10.024/2019, com aplicação subsidiária da Lei  nº 8.666/93, observadas

todas as alterações posteriores, e ainda no Decreto nº 9.507/2018 e Instrução NormaCva MPDG n° 5, de

2017, na Resolução CNJ n° 169/2013 e Portaria nº 70/2019 da Presidência do TRE-GO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme o

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As  questões decorrentes  da execução deste  Contrato,  que não possam ser  dirimidas

administraCvamente, serão processadas e julgadas na JusCça Federal, no foro da Cidade de Goiânia - GO,

Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo as exceções

previstas no art. 109, inciso I, da ConsCtuição Federal.

E,  por  estarem  deste  modo  acordados,  as  partes  mandaram  redigir  o  presente

instrumento,  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  lido  e  achado  conforme,  será  assinado  pelos

representantes  dos contratantes,  na forma manuscrita  ou digital,  sendo  uma via  anexada ao Processo

AdministraCvo Digital n° 12180/2020.

Gabinete  da  Diretoria-Geral  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Goiás,  em Goiânia,  ao

_____dias do mês de _______________ do ano de XXXX.

XXXXXXX
DIRETOR-GERAL DO TRE-GO

XXXXXXX
CONTRATADA
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